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CERTIDÃO | 000135 4
BEI DP SICIATUPR

Certifico, para os devidos fins, que os autos físicos referentes ao Pregão Presencial nº
76/2023, cujo objeto é a formação de registro de preços para aquisição de equipamentos
de informática e eletrônicos, sofreram perda parcial de sua documentação física.

Esclarece-se que foram extraviados/danificados os documentos correspondentes ao
Segundo Termo Aditivo do referido processo, em decorrência do tornado ocorrido em
07 de novembro de 2025, o qual atingiu esta municipalidade, causando danos estruturais
significativos às dependências onde os arquivos físicos estavam armazenados, portando a
paginação processual segue na sequência do Primeiro Termo Aditivo.

Ressalta-se que o evento foi de força maior, imprevisível e inevitável, comprometendo a
integridade e a conservação dos documentos físicos mencionados.

Por ser verdade, firmo a presente certidão para que produza os efeitos legais cabíveis.

Rio Bonito do Iguaçu, 06 de maio de 2026.

MAIARA FERNANDA DO Titta:
NASCIMENTO: 1176272993 =

FR Ee a
Maiara Fernanda da Silva
Agente de Contratação
Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 09/04/2026

Departamento de Licitação

Referente: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE VIGENCIA DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 76/2023 - CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 139 e 141/2024 -
PMRBI.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) Solicitação da Secretaria;
b) Solicitação da empresa contratada;
c) Dotação orçamentária;

Atenciosamente,

ii
Kariane Doss
Departamento de Compras
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Assunto: Aditivo de vigência. See

Contrato Administrativo nº 139,141/2024-PMRBI.

Pregão Presencial nº 76/2023 — PMRBI.

Fornecedores:

NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA, inscrita no CNPJ nº 74.085.358/0001-09;

R DE MELLO MORELES INFORMÁTICA, inscrita no CNPJ nº 07.161.411/0001-08.

Objeto: Registro de Preços para a aquisição de equipamentos de informática e eletrônicos,
para o período de 12 (doze) meses.

Solicito ao departamento de compras para que realize os procedimentos

necessários para aditivo de prazo (vigência), para mais 06 (seis) meses, a aquisição deve-
se à necessidade de adquirir materiais para promover a substituição e manutenção das
peças danificadas ou compra de equipamentos novos para as secretarias e
departamentos da prefeitura municipal de Rio Bonito do Iguaçu, minimizando as
interrupções e visando a fluência das atividades realizadas nos mesmos.

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 06/04/2026.

VALDECIR VALIZKI
à ici e Administração
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Aos 17 (dezessete) dias do mês de outubro do ano de dois mil e-vinte etrês,
autorizado pelo processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº, 76/2023-PMRBI
foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no Decreto Municipal
nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as condições
adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para aquisição de equipamentos de informática e
eletrônicos, para o período de 12 (doze) meses.

1.1. Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa
NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA, com sede na rua Sete de
Setembro, nº 2525, Centro, CEP 85.301-070, Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no
CNPJ sob nº. 74.085.358/0001-09, representada pelo Sr. Nelson Bavaresco,
portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.456.480-7 e CPF/MF sob o nº
6

1.794,00
1 |2 JADAPTADOR DE REDE PCIE TP LINK UN 20,00 |83,08 1.661,60

410/100/1000 ADAPTADOR DE REDE
10/100/1000 MBPS PCIECOM 32-BIT DE
INTERFACE, QUE SUPORTE WAKE-ON-
LAN, POSSUA AUTO NEGOCIAÇÃO E
AUTO MDI/MDIX, SUPORTE CONTROLE
DE FLUXO IEEE 802.3X PARA MODO
FULL-DUPLEX E CONTRAPRESSÃO
PARA Q MODO HALF-DUPLEX,
SUPORTE CODIFICAÇÃO IEEE 802.

1 |3 |ADAPTADOR USB WIRELESS DUAL [TP LINK UN /20,00 |84,82 1.696,40
BAND ATENDA AS. NORMAS WIRELESS
IEEE 802.11AC IEEE 802.11A
[EEE802.11N IEEE 802.11B E
FREQUENCIA 5GHZ E 2.4 GHZ COM
TAXA DE SINAL DE 5GHZ.

1. |4. |HUBUSB204PORTAS, TID DE 480 |ALTOMEX JUN [10,00 125,10 251,00
MBPS, COM CABO DE NO MINIMO 30
CM COM LED PARA IDENTIFICAR

5 |t |COMPUTADOR DE MESA 10º INTO IUN /30,00 12.520,00 [75.600,00
GERAÇÃO 6 NUCLEOS 12 THREADS
COMPUTADOR COM PROCESSADOR

AUGUSTO sine
Cuneo: Jet 17

70915 team oro
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DE NO MÍNIMO DECIMA GERAÇÃO
'2.9GHZ, QUE ATENDA A LITOGRAFIA
DE 14 NM E VELOCIDADE DO
BARRAMENTO DE 8 GT/S DMI3.COM
MEMÓRIA RAM INSTALADA DE NO
MÍNIMO 16GB MODELO DDR4 COM
FREQUÊNCIA DE 2400MHZ. DISCO
RÍGIDO COM CAPACIDADE DE
/ARMAZENAMENTO DE NO MÍNIMO DE
480GB SSD. PLACA MÃE COM
SUPORTE A 10 GERAÇÃO DE
PROCESSADORES E ATENDA AO
REQUISITO MÍNIMO QUANTO A SLOTS
PARA MEMÓRIA DE 2 SLOTS PADRÃO
DIMM DDR4, SUPORTANDO A MÁXIMA
CAPACIDADE DE MEMÓRIA DO
SISTEMA DE 64GB. COMPATÍVEL COM
128MB AMI UEFIBIOS LEGAL, COM O
APOIO GUI MULTILÍNGUE, SMBIOS 2.7
CPU, GT. CPU, DRAM, VPPM, PCH 1.0V,
VCCIO, VCCPLL, VCCSA TENSÃO
MULTI-AJUSTE. QUE POSSUA
GRÁFICO INTEGRADO COM SUPORTE
ADIRECTX 12 E MÁXIMO DE 1792MB
DE MEMÓRIA COMPARTILHADA. COM
MONITOR LED 18.5” VGA WIDESCREEN
COM BRILHO DE 180 CD/M2 E
RELAÇÃO DE CONTRASTE (DINÂMICO)
DE NO MÍNIMO 20.000.000:1, TEMPO
DE RESPOSTA DE 8 MS. COM
LARGURA DE BANDA APROXIMADA A
85 MHZ E RESOLUÇÃO DE 1366 X 768
(O 60 HZ (HD). POSSUA NO MÍNIMO
(UM) CONECTOR VGA (ANALÓGICO
RGB). COM TECLADO USB PADRÃO
ABNT2, MOUSE USB DE NO MÍNIMO
800DP!| E CAIXA DE SOM USB.
SISTEMA DE ÁUDIO 2.0.BLINDAGEM
ELETROMAGNÉTICA. CONEXÃO ÁUDIO]
P2 3,5MM. ALIMENTAÇÃO
USB.POTÊNCIA 3WATTS.
COMPUTADOR DE MESA 10º INTO UN [30,00 [2.280,00 [68.400,00
GERAÇÃO 4 NUCLEOS COMPUTADOR
COM PROCESSADOR DE NO MÍNIMO
DECIMA GERACAO COM 3.6GHZ, QUE
ATENDA A LITOGRAFIA DE 14 NM. COM
MEMÓRIA RAM INSTALADA DE NO
MÍNIMO 8GB MODELO DDR4 COM

CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO
DE NO MÍNIMO 256 GB.. PLACA MÃE
COM SUPORTE A 10 GERAÇÃO DE

BOVINO:33348 170 XEEmane ana"Sm E 1
915
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PROCESSADORES E ATENDA AQ as
REQUISITO MÍNIMO QUANTO A SLOTS
PARA MEMÓRIA DE 2 SLOTS PADRÃO
DIMM DDR4, SUPORTANDO A MÁXIMA
CAPACIDADE DE MEMÓRIA DO
SISTEMA DE 32GB. FONTE DE NO
MÍNIMO 300W REAL. COM MONITOR
LED 18.5" VGA MONITOR COM
[TAMANHO DO PAINEL DE 18.5
WIDESCREEN (PAINEL LED) COM
BRILHO DE 180 CD/M2 E RELAÇÃO DE
CONTRASTE (DINÂMICO) DE NO
MÍNIMO 20.000.000:1, TEMPO DE
RESPOSTA DE 8 MS. COM LARGURA
DE BANDA APROXIMADA A 85 MHZ E
RESOLUÇÃO DE 1366 X 788 (O 60 HZ
(HD). POSSUA NO MÍNIMO 1(UM)
CONECTOR VGA (ANALÓGICO RGB).
COM TECLADO USB PADRÃO ABNT2,
MOUSE USB DE NO MÍNIMO 800DP!| E
CAIXA DE SOM USB. SISTEMA DE
ÁUDIO 2.0. BLINDAGEM
ELETROMAGNÉTICA. CONEXÃO ÁUDIO
P2 3,5MM ALIMENTAÇÃO
USB.POTÊNCIA 3WATTS.

MAE LGA 1151 DDR4 PLACA MÃE QUE
SUPORTE 8º E 9º GERAÇÃO DE
PROCESSADORES CORE I7ICORE
I5/CORE I3/NO PACOTE LGA1151, QUE
POSSUA NO MÍNIMO 2 SLOT DDR4 ATÉ
32GB DE 2400 MHZ, COM NO MÍNIMO 4
USB - 3.0/2,0 - 6 USB 2.0/1.1 - HDMI -
LGA 1151. PROCESSADOR 2,5 GHZ OU
SUPERIOR COM MB SSD 240GB
FREQUENCIA MINIMA 2400 MHZ CL11
1,35V, PLACA DE REDE PCI EXPRESS
GIGABIT 10/100/1000MBPS, PLACA DE
VIDEO COMPATIVEL COM A
NECESSIDADE EXIGIDA NESSE KIT.

KIT GABINETE COM FONTE, PLACA INTO UN 15,00 1.211,66 18174,90

COM TAMANHO DE TELA 21,5"TIPO
LED ÍPS COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE
1920X1080 E TEMPO DE RESPOSTA DEI
5MS. BRILHO250 CD/M2 CONTRASTE
|5:000.000:1. ATENDA ÀS
NECESSIDADES DE CONEXÕES: 01
DVI, 01 VGA,01 HDMI, COM TIPO DE

MONITOR 21.5” LED HDMI MONITOR  |FOX UN 45,00 659,57 29.680,65

PROCESSADOR |5 10º GERAÇÃO 2,9
GHZ

NTEL UN 15,00 727.97 10.919,55

PROCESSADOR 15 10º GERAÇÃO 3,20 INTEL. UN 15,00 1.211,86 18.174,90
SEZAR AUGUSTO msi inosigõaços
BOVIND:353483 7097 (a5 Cisnes are
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[Tamanho dos softbox: 50x70 cm

Diâmetro do iluminador Led Bicolor: 19 em

ed: 60W cada Placa (total do kit 120W)

126 PEÇAS de LED (CADA CABEÇA) 63
Leds amarelos e 63 Leds brancos de alta
potência em cada iluminador, super
brilhante e baixo consumo de energia.

1 Dimmer Giratório para temperatura de
Cor é variável de 3200K Á 5500K ( Cor
desejada ).

1 Dimmer Giratório regulagem de
intensidade da luz ( Potência desejada ).

jAjuste via controte Remoto Cor e
Intensidade.

Ajuste de intensidade: SIM

Ajuste de temperatura de cor SIM: Quente
(3200k), Fria (5500k) ou (MISTAS)
VARIÁVEL.

Articulado: Sim, ajuste o ângulo desejado
ido softbox.

ITENS INCLUSOS: soft box

'2x luminadores Placa LED 60w (Cabeça
jArticulável)

[2x Tripés de Iluminação 2 metros (3
Estágios de altura)

[2x Softbox 50x70cm

2x Difusores 50x70cm

1x Bolsa para Transporte

2x Fontes Bi volts. (110v e 220v
jautomática )

8x Varetas para Montagem ( SoftBox )

1x Controle remoto |

ITENS INCLUSOS: fundo infinito

SEZAR AUGUSTO fotiso deco
BOVINO:3334817 Eoozesaizena

091 6 pa OIL TOIROS
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Ria Bonito do Iguaçãa

2x Tripés

1x Barra

1x Bolsa de transporte

1x Tecido Verde Chromakey

1x Tecido Branco

Tensão: FONTE BIVOLT.

Plug: BR.

Peso: 902g

na

MOCHILA BOLSA PARA CÂMARA
FOTOGRÁFICA IMPERMEÁVEL

GENERIC UN 2,00 248,00 496,00

20 FLASH YONGNUO YN 565 EX
REBATEDOR DIFUSOR Flash Yongnuo
Yn 565 Ex +rebatedor+difusor.

Compatível com a Câmera Nikon D3500

DIVERSOS UN 2,00 79,00 158,00

21 MESA DE SOM Mesa de Som

Tipo de consote: analógica;

Tipo de alimentação: Corrente elétrica;
Com alimentação fantasma;

Sem efeitos;

Conectores: 2mic XLR in, 2 line TRS
18.3mm in, 2 line TRS L-mono/R 8.3 mm in,
1 line TRS 3.5mm in, 1 main TRS UR 6.3
mm out, 1 monitor TRS L/R 6.3mm out, 1
aux send TRS 6.3mm, 1 aux retum TRS
L.-mono/R 6.3 mm, 1 phone TRS 6.3mm, 1
play USB-A;

Quantidade canais: 6;

Com estabilizador,

Com software incluído;

Quantidade de buses; 2;

(AxCxL);
[Peso aproximado: 1«kg

TEYUN

“|Medidas aproximadas: 75x195x130mm |

UN 993,00 993,00

SEZAR AUGUSTO . Assado de toma sit pos
BOVINO:33348170 tonnosasmi2m91sEd den915
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TOTAL Asia

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria
de Administração mediante autorização de compra, da indicação da dotação
orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento
por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1,3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou
seja, não atenda as necessidades e exigências, a proponente vencedora terá 5
(cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata.

1.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada, contendo a modalidade
eonº. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a
ser depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social —
INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço —
FGTS. A contratada ao emitir a nota fiscal deverá observar o disposto no
Decreto Municipal nº 120/2023, de 14/07/2023.

1.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as
medidas saneadoras.

1.6. O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante.

1.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município
de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros dé mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação
das seguintes fórmulas.
I=(TX/100)/365
EM =Ix Nx VP, onde:
[= Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.  sEZARAUGUSTO Ssimdodetomadigal |

BOVINO:333481 7 bounoss2a370018
Dados: 202410.170915 tonta 0300
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%1.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo | menos, exeznre""
trimestralmente, com os praticados no mercado é assim controlados” pela +
Secretaria de Administração.

1.9. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será
feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.10, As despesas decorrentes das aquisições, objeto desta licitação, correrão
por conta das seguintes dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
230-000-02-001-04.122.002.2005-3.3,90.30.00.00
Equipamento e Material Permanente
170-000-02-001-04,122.0002.1004-4.4.9052.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
810-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90,30.00.00
820-504-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3,90,30.00.00
840-511-03-003-04.122,0003.2013-3.3.90,30.00.00
Equipamento e Material Permanente
690-000-03-003-04.122.0003.1011-4.4.90.52.
700-504-03-003-04,122.0003.1011-4.4,90.52.
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
1160-504-04-001-04.123,0004.2017-3.3.90.30.00.00
Equipamento e Material Permanente
1060-000-04-001-04.123.0004.1016-4.4.90.52.00.00
1070-504-04-001-04.123.0004.,1016-4.4,90.52.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1530-000-05-001-15,451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1540-504-05-001-15.451.0005.2020-3,3.90.30,00.00
1550-512-05-001-15,451.0005.2020-3.3.90.30.00.00

3.3.90.3
3.3.90.3

00.00
00.00

1780-000-05-002-15.451.0005.2024-: 0.00.00
1790-504-05-002-15.451.0005.2024- 0.00.00
Equipamento e Material Permanente
1690-000-05-002-15.451.0005.1023-4.4.90.52.00.00
1700-501-05-002-15.451.0005.1023-4.4.90.52.00.00

A710-504-05-002-15.451.0005.1023-4,4,90,52.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo SEZAR AUGUSTO Assado da form gt
2700-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00 PovniGegõas terDadoy 20234017 10tase
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2710-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
-2720-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2730-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2740-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00,00
2750-131-06-001-12.361,0006.2034-3.3.90.30.00.00
2760-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
Equipamento e Material Permanente
2280-103-06-001-12.361.0006.1032-4.4.90,52.00.00
2290-104-06-001-12.361.0006.1032-4.4.90.52.00.00
2300-105-06-001-12.361.0006.1032-4,4.90.52.00.00
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4370-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4380-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4390-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4400-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3,90.30.00.00
4410-1017-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4420-1494-07-001-10.301.0009,2052-3.3.90.30.00.00
Equipamento ce Material Permanente
4140-004-07-001-10.301.0009.1049-4.4,90,52.00.00
4150-303-07-001-10.301.0009.1049-4.4.90.52.00.00
4165-495-07-001-10,301.0009,1049-4.4.90,52.00,00
4166-500-07-001-10.301.0009.1049-4,4.90.52.00.00
4170-1518-07-001-10.301.0009.1049-4.4.90,52.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5070-000-08-001-20.606.0010.2058-3,3.90.30.00.00
5080-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
Equipamento e Material Permanente
5130-000-08-001-20.608.0010,1059.4,4.090,52,00.00
5140-504-08-001-20.608.0010.1059.4.4,090.52.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5460-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3,90.30.00.00
5470-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
Equipamento e Material Permanente
5300-000-09-001.26.782,0012.1062-4.4.90,52.00.00
5310-504-09-001.26.782.0012.1062-4.4.90.52.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
5790-000-11-001-08.244.0015.2069-3,3.90.30,00,00
5800-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
5850-936-11-002-08,244.0015,2070-3.3.90.30.00.00
5860-940-11-002-08.244,0015.2070-3.3.90.30.00.00

SEZAR AUGUSTO Ain da forma dotai
BOVINO:333481  sovinosmanraoos
70915 menino 101901

pá,
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6100-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00 ins !
6110-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00 000746
Equipamento e Material Permanente NAO aeuacerR
5710-000-11-001-08-244.0015.1068-4,4.90,52.00.00 moóser TE
5720-504-11-001-08-244.0015.1068-4.4.90.52.00.00

1.11. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a
firmar as contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do
registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15,
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

1.12. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às
seguintes sanções:
a) Multa de R$ 50,00 (cinquaenta reais) por dia de atraso da entrega, a cada
solicitação, e no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não
entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.
b) Muita de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuizo da devolução
dos materiais.
c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo
período de 01 (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem
anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.

1.13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93,
ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.14. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA
REGISTRO DE PREÇO Nº. 76/2023-PMRBI.

1.15. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a
proposta apresentada pela adjudicatária e o Termo de Referência.

1.16. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.

1.16.1, O fornecimento dos objetos, em questão, deverá ter início, de acordo
com ordem de compra emitida pelos setores competentes da Administração
Municipal, a que erá ser cumprida em no máximo 30 (trinta) dias, e deverão
ser entregues no SEDAN SPo de Compras.sezaraucusto Sinai

BOVINO:33348170915 “MNo-za248i70n5Dados: 202316.17 101915 0700"
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1.17. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de

-. ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº.
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

1.18. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilha
analítica e documento que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis, ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária ou
extracontratual, porém de consequências incalculáveis, demonstrando o seu
impacto nos custos do contrato.

1.19. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alinea “d” do
inciso II do art. 65 da Lei nº, 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente,
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

1.20. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

1.21. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes
todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP nº. 76/2023-
PMRBI, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que
não contrariar as presentes disposições.

1.22. O gestor e o fiscal da ata de registro de preços serão designados pelo Sr.
Prefeito Municipal através de Portaria.

1.22.1. São atribuições do fiscal:
Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a
contratada;
Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a
fomentar o cumprimento do contrato;
Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando
ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes
no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência ou Projeto
Básico):
Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências que considerar
relevantes. à Rr RUE Re e una oi o en UR
NOTA: "A fiscalização, de preferência, deve ser feita por técnico da área da
qual está sendo executado o serviço, tendo em vista que o atesto por alguém
sem o devido conhecimento poderá gerar prejuizo à Administração Pública”.

SEZARÁUGUSTO Sa
BOVINO:33348170915 Hownonmainis
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1.22.2. Do gestor: «RO Berta potevactR
Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou agente
público, designado para exercer as funções gerir as formas de reajuste;
repactuação, reequilíbrio econômico-financeiro; incidentes relativos a
pagamentos, de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de
vencimento, da prorrogação, dentre outros. Devendo realizar o acompanhamento
da manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.

Acórdão TCE nº 4/2006 1º Câmara.

1.23. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993.

EM: A CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93,

1.25. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná,
excluído qualquer outro para dirímir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e
do procedimento licitatório que a precedeu.

1.26. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada por seus representantes legais, em 02 vias de igual teor e forma é
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

SEZAR - Assinado de forma

AUGUSTO augusto
BOVINO:3334 BOvNO3334817015

Testemunhas:

l= : A
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000749
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 76/2023-PMRBI

mo dol::-bjs
Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ nº. 95.587.770/000I-
99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro. Rio Bonito do Iguaçu - PR, nesteato
representada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado,
portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, de
acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 c suas alterações e no
Decreto Municipal nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as
condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipal c a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para aquisição de equipamentos de informática e eleirônicos, para
o período de 12 (doze) meses.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa NELSON BAVARESCO
& BAVARESCO LTDA, com sede na rua Sete de Setembro, nº 2525, Centro, CEP 85.301-
070, Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 74.085.358/0001-09, representada pelo
Sr. Nelson Bavaresco, portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.456.480-7 e CPE/MEF sob o
nº. 620.365.809-04, à saber:

] ADAPTADOR VOIP ATA PAP2T 2 LINKSYS UN (25,00 471,64 11.791,00
PORTAS

1 2  |ADAPIADOR DE REDE PCI-E 10/100/1000 [TP LINK UN [20,00 183,08 1.661,60
ADAPTADOR DE REDE 10/100/1000 MBPS
PCIECOM 32-BIT DE INTERFACE, QUE
SUPORTE WARE-ON-LAN, POSSUA
AUTO NEGOCIAÇÃO E AUTO MDEMDIX,
SUPORTE CONTROLE DE FLUXO IEEE
802.3X PARA MODO FULL-DUPLEX E
CONTRAPRESSÃO PARA O MODO HALF-
DUPLEX, SUPORTE CODIFICAÇÃO IEEE
802.

1 3  JADAPTADOR USB WIRELESS DUAL TP LINK UN |20,00 |84,82 1.696,40
BAND ATENDA AS NORMAS WIRELESS
IEEE $02.11AC IEEE 802.11A IEEES02.]IN
IEEE 802.118 E FREQUENCIA SGHZ E 2.4
GHZ COM TAXA DE SINAL DE SGHZ.

Í HUB USB 2.0 4 PORTAS, TTD DE 480 ALTOMEX JUN [10,00 5,10 251,00
MBPS, COM CABO DE NO MINIMO 30 CM
COM LED PARA IDENTIFICAR PORTA
UTILIZADA.

5 1 [COMPUTADOR DE MESA 10º GERAÇÃO INTE UN [80,00 2.520,00 [75.600,00
6 NUCLEOS 12 THREADS: COMPUTADOR
COM PROCESSADOR DE NO MÍNIMO
DECIMA GERAÇÃO 2.9GHZ, QUE

“IATENDA A LIFOGRAFIA DE IA NM E |
VELOCIDADE DO BARRAMENTO DE 8
GT/S DMI3.COM MEMÓRIA RAM
INSTALADA DE NO MÍNIMO [6GB
MODELO DDR4 COM FREQUÊNCIA DE
2400MIIZ, DISCO RÍGIDO COM
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO
DE NO MÍNIMO DE 480GB SSD. PLACA
MÃE COM SUPORTE A 10 GERAÇÃO DE

Rg
”

f EFEITURA MUNICIPAL

E
GU-PR
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PROCESSADORES E ATENDA AO
Sa REQUISITO MÍNIMO QUANTO A SLOTS

PARA MEMÓRIA DE 2 SLOTS PADRÃO
DIMM DDR4, SUPORTANDO A MÁXIMA
CAPACIDADE DE MEMÓRIA DO
SISTEMA DE 64GB. COMPATÍVEL COM
[28MB AMI UEFIBIOS LEGAL, COM O
APOIO GUI MULTILÍNGUE, SMBIOS 2.7
CPU, GT CPU, DRAM, VPPM, PCH 1,0V,
VCCIO, VCCPLL. VCCSA TENSÃO
MULTI-AJUSTE. QUE POSSUA GRÁFICO
INTEGRADO COM SUPORTE ADIRECTX
12 E MÁXIMO DE 1792MB DE MEMÓRIA
COMPARTILHADA. COM MONITOR LED
18,5" VGA WIDESCREEN COM BRILHO
DE 180 CD/M2 E RELAÇÃO DE
CONTRASTE (DINÂMICO) DE NO
MÍNIMO 20.000.000:1, TEMPO DE
RESPOSTA DE 8 MS. COM LARGURA DE
BANDA APROXIMADA A 85 MHZ E
RESOLUÇÃO DE 1366 X 768 (d) 60 HZ
(HD). POSSUA NO MÍNIMO HUM)
CONECTOR VGA (ANALÓGICO RGB).
COM TECLADO USB PADRÃO ABNT2,
MOUSE USB DE NO MÍNIMO 800DPI E
CAIXA DE SOM USB . SISTEMA DE
ÁUDIO 2,0.BLINDAGEM
ELETROMAGNÉTICA. CONEXÃO ÁUDIO
P2 3,5MM. ALIMENTAÇÃO
USB.POTÊNCIA 3WATTS,

5 | [COMPUTADOR DE MESA 10º GERAÇÃO |NTC UN [80,00 [2.280,00 168.400,00
4 NUCLEOS COMPUTADOR COM
PROCESSADOR DE NO MÍNIMO DECIMA
GERACAO COM 3.6GHZ, QUE ATENDA À
LITOGRAFIA DE |4 NM. COM MEMÓRIA
RAM INSTALADA DE NO MÍNIMO 8GB
MODELO DDR4 COM FREQUÊNCIA DE
2400MHZ. SSD COM CAPACIDADE DE
ARMAZENAMENTO DE NO MÍNIMO 256
GB.. PLACA MÃE COM SUPORTE A 10
GERAÇÃO DE PROCESSADORES E
ATENDA AO REQUISITO MÍNIMO
QUANTO A SLOTS PARA MEMÓRIA DE 2
SLOTS PADRÃO DIMM DDR4,
SUPORTANDO A MÁXIMA CAPACIDADE
DE MEMÓRIA DO SISTEMA DE 326B.
FONTE DE NO MÍNIMO 300W REAL, COM

POR LED 18.5" VGA MONITOR.
O DO PAINEL DEI8.5
(PAINEL LED) COM

80 CD/M2 E RELAÇÃO DE
CONTRASTE (DINÂMICO) DE NO
MÍNIMO 20-000.000:1, TEMPO DE
RESPOSTA DE 8 MS. COM LARGURA DE
BANDA APROXIMADA A 85 MHZ E
RESOLUÇÃO DE 1366 X 768 4) 60 HZ
(HD). POSSUA NO MÍNIMO I(UM)

to
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"OM TECLADO USB PADRÃO ABNTZ2,
OUSE USB DE NO MÍNIMO 800DPI E

CAIXA DE SOM USB. SISTEMA DE
ÁUDIO 2.0. BLINDAGEM
ELETROMAGNÉTICA, CONEXÃO ÁUDIO
P2 3,5MM ALIMENTAÇÃO
USB.POTÊNCIA 3WATTS.

6 | |KIT' GABINETE COM FONTE, PLACA INTO UN 115,00 [1.211,66 [18.174,90
MAE LGA 115] DDR4 PLACA MÃE QUE
SUPORTE 8º E 9º GERAÇÃO DE
PROCESSADORES CORE I7/CORE
15/CORE I3/NO PACOTE LGAI 151, QUE
POSSUA NO MÍNIMO 2 SLOT DDR4 ATÉ
326B DE 2400 MHZ, COM NO MÍNIMO 4
USB - 3.0/2.0 - 6 USB 2.0/1,1 - HDMI] - LGA
1151. PROCESSADOR 2,5 GHZ OU
SUPERIOR COM MB SSD 240GB
FREQUENCIA MINIMA 2400 MHZ CLII
1,35V, PLACA DE REDE PCI EXPRESS
GIGABIT 10/100/1000MBPS, PLACA DE
VIDEO COMPATIVEL COM A
NECESSIDADE EXIGIDA NESSE KIT.

6 [2 |IMONITOR21,5* LED HDMI MONITOR — JFOX IN |s00 J659,57 9.680,65
COM TAMANHO DE TELA 21,5"TIPO LED

| IPS COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE
| 1920X 1080 E TEMPO DE RESPOSTA DE
| 5MS.BRILHO250 CD/M2 CONTRASTE
| 5.000.000:1, ATENDA ÀS NECESSIDADES
| DE CONEXÕES: 01 DVI, 01 VGA,01 HDMI,
| COM TIPO DE FONTE EXTERNA.

Fou TEC VGA (ANALÓGICO RGB).

6 3 | |PROCESSADOR IS 10º GERAÇÃO 2,9 GHZ IINTEL UN 115,00 27,97 10.919,55
6 | | |PROCESSADOR 15 10º GERAÇÃO 3,20 INTEL UN 115,00 [1.211,66 118.174,90

GHZ
l6 || | |SWITCH8 PORTAS 10/1000 MBPS 1.6 GB |MERCUSYS [UN [10,00 [184,49 1.844,90
16 SWITCH 16 PORTAS 10/1000 MBPS 1.6 GB [TP LINK UN 110.00 340,51 3.405,10
18 |! | |RETROPROJETOR MULTIMÍDIA (DATA |MULTILASE [UN [15,00 [3.174,34 47.615,10

SHOW) COM RESOLUÇÃO MINIMA DE |R
800X6 CONEXÕES USB 2.0 TIPO:A, USB
2.0 TIPO B, LAN SEM FIOS IEEE
802.11B/G/N (OPCIONAL), ENTRADA
VGA, ENTRADA HDMI, ENTRADA
COMPOSTA, ENTRADA S-VÍDEO,
ENTRADA DE ÁUDIO - ZOOM: DIGITAL,
TAMANHO IMAGEM 27" X 300”, BRILHO
DE IMAGEM DE 3600 LM, DISTANCIA DE
PROJEÇÃO L MT A 10 MT, CONTROLE
REMOTO, CABO DE ALIMETAÇÃO VGA
I27V.

|8 |2  |ISUPORTE PROJETOR DE TETO GMA UN |3,00 122,03 366,09
RETRATIL 90. 1,65 CM, EM AÇO
GALVANIZADO SISTEMA DE
INCLINAÇÃO DE ATE 45 GRAUS,
HASTES MÓVEIS, PASSAGEM INTERNA
DOS CABOS, HASTES MÓVEIS COM

P
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ABRANGÊNCIA DE ENTRE OS LIMITES
DE 100 À 335 MM. ACOMPANHA KIT
INSTALAÇÃO PARA FIXAÇÃO DO
SUPORTE NO TETO OU PAREDE COMO
TAMBÉM 3 TIPOS DE PARAFUSOS QUE
ATENDE A ROSCA DE TODOS OS
PROJETORES. COR BRANCA EM
PINTURA ELETROSTÁTICA, CARGA
MÁXIMA 15 KG.

18 TELA DE PROJEÇÃO C/ TRIPÉ TAM DE
1,80 X 1,80 MT PRODUTO COM TECIDO
ADEQUADO PARA PROJEÇÃO,
POSSUINDO TRIPÉ QUE PERMITE FÁCIL
LOCOMOÇÃO.

GOLDENTECUN 3,00 [972,92 2.918,76

ESTABILIZADOR PORTATIL. Estabilizador
Gimbal Portátil Zhiyun Crane-M2:S Combo
para Câmeras Mirrorless Compactas e
SmartPhones.

GENERIC 2,00 347,00 694.00

20 EY BASTÃO DE LED PORTATIL: Henniu Luz
De Tubo Rgb Portátil Bastão De Luz De Vídeo]
Led 3200K-5500K Regulável 9 Efeitos Bateria
Embutida Com Controle Remoto Para Vlog
Live Streaming Fotografia De Retrato Do
Produto, Preto

GENERIC JUN 278,00 1.390,00

KIT ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL
SOFTBOX SUPORTE FUNDO INFINITO
Tamanho dos softbox: 50x70 cm

Diâmetro do iluminador Led Bicolor: 19 em

Led: 60W cada Placa (total do kit 120W)

126 PEÇAS de LED (CADA CABEÇA) 63
Leds amarelos e 63 Leds brancos de alta
potência em cada iluminador, super brilhante e
baixo consumo de energia.

1 Dimmer Giratório para temperatura de Cor é
variável de 3200K À 5500K (Cor desejada ).

1 Dimmer Giratório regulagem de intensidade
da luz ( Potência desejada ).

Ajuste via controle Remoto Cor e Intensidade.

Ajuste de intensidade: SIM

1Ajuste de temperatura de-cor SIM: Quente |
3200k), Fria (S500k) ou (MISTAS)

VARIÁVEL.

iArticulado: Sim, ajuste o ângulo desejado do
sofibox.

ITENS INCLUSOS: soft box

POMATE 1,00 2.080,00 [2.080,00
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2x Tuminadores Placa LED 60w (Cabeça
Articulável)

2x Tripés de Iluminação 2 metros (3 Estágios
de altura)

2x Softbox 50x70em

2x Difusores 50x70cm

Ix Bolsa para Transporte

2x Fontes Bi volts. (1 10v e 220v automática )

8x Varetas para Montagem ( SoftBox )

Ix Controle remoto

ITENS INCLUSOS: fundo infinito

2x Tripés

Ix Barra

Ix Balsa de transporte

Ix Tecido Verde Chromakey

Ix Tecido Branco

Tensão; FONTE BIVOLT.

Plug: BR,

Peso: 902g

(6 RE FEITURA MUNICIP/

000753

20 MOCHILA BOLSA PARA CÂMARA
[FOTOGRÁFICA IMPERMEÁVEL.

GENERIC UN 2,00 248,00 496,00

20 FLASH YONGNUO YN 565 EX
REBATEDOR DIFUSOR Flash Yongnuo Yn
565 Ex +rebatedor+difusor.

Compatível com a Câmera Nikon D3500

DIVERSOS UN 2,00 79,00 158,00

21 MESA DE SOM Mesa de Som

Tipo de console: analógica;

Tipo de alimentação: Corrente elétrica:
Com alimentação fantasma;

Sem efeitos;

Conectores: 2mic XLR in, 2 line TRS 6.3mm
in, 2 line TRS L-mono/R 6.3 mm in, 1 line
RS 3.5mm in, | main TRS LAR 6.3 mm out, |
monitor TRS L/R 6.3mm out, | aux send TRS
6.3mm, | aux retum TRS L-mono/R 6.3 mm, |

PEYUN UN 1,00 993,00 993,00
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1
phone TRS 6.3mm, | play USB-A: |

Quantidade canais: 6;

Com estabilizador;

Com software incluído;

Quantidade de buses; 2;

Medidas aproximadas: 75x195x130mm
AxCxL),

Peso aproximado: 1,4kg

TOTAL| 298.310,9

As despesas decorrentes das aquisições, objeto desta licitação, correrão por conta das
seguintes dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
230-000-02-001-04.122.002.2005-3.3.90.30.00.00
Equipamento e Material Permanente
170-000-02-001-04.122.0002.1004-4.4,9052.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
810-000-03-003-04,122,.0003.2013-3.3.90.30,00.00
820-504-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-510-03-003-04,122.0003.2013-3.3.90,30.00.00
840-511-03-003-04.122,0003.2013-3,3,90.30.00,00
Equipamento e Material Permanente
690-000-03-003-04.122.0003.1011-4,4.90.52.00.00
700-504-03-003-04.122.0003.1011-4,4.90,52.00,00
SECRETARIA DE FINANÇAS

, Material de Consumo
3 1150-000-04-001-04.123,0004.2017-3.3,90.

1160-504-04-001-04,123.0004.2017-3.3.90,
Equipamento e Material Permanente
1060-000-04-001-04,123.0004,1016-4,4.90.52.00.00
1070-504-04-001-04.123.0004,1016-4.4.90.52.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1530-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3,90.30.00.00
1540-504-05-001-15.451.0005.2020-3,3.90.30.00,00
1550-512-05-001-15.451.0005.2020-3,3.90.30.00.00

3.3.90.30,
3.3,.90.30.

0.00.00
0.00,00tio

1780-000-05-002-15,451.0005.2024- 00.00
1790-504-05-002-15.451,0005.2024- 00.00
Equipamento e Material Permanente... io iai
1690-000-05-002-15.451.0005.1023-4,4.90.52.00.00
1700-501-05-002-15,451.0005.1023-4.4.90.52.00,00
1710-504-05-002-15.451.0005.1023-4.4,90,52.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CUL TURA-E ESPORTE
Material de Consumo
2700-000-06-001-12,361.0006.2034-3,3.90.30.00,00
2710-102-06-001]-12.361.0006.2034-3.3,90.30.00,00
2720-103-06-001-12,361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2730-104-06-001-12,361.0006.2034-3,3.90.30.00,00
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2740-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2750-131-06-001-12,361.0006,2034-3.3,90,30.00.00
2760-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
Equipamento e Material Permanente
2280-103-06-001-12.361.0006.1032-4.4.90.52.00.00
2290-104-06-001-12.361,0006.1032-4,4,90.52.00.00
2300-105-06-001-12.361.0006.1032-4.4.90.52.00.00
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4370-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00,00
4380-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30,00.00
4390-374-07-001-10,301.0009.2052-3,3.90.30,00.00
4400-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4410-1017-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4420-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
Equipamento « Material Permanente
4140-004-07-001-10.301.0009.1049-4.4.90.52.00,00
4150-303-07-001-10.301.0009.1049-4.4.90.52.00.00
4165-495-07-001-10.301.0009.1049-4,4.90.52.00.00
4166-500-07-001-10.301.0009.1049-4.4,90,52.00.00
4170-1518-07-001-10,301.0009.1049-4.4,90,52.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5070-000-08-001-20.606.0010,2058-3.3.9
5080-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.9 056 00.00
Equipamento c Material Permanente
5130-000-08-001-20.608.0010.1059.4,4.090,52,00.00
5140-504-08-001-20.608.0010.1059.4.4.090.52,00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
$460-000-09-001-26.782.0012.2064-3.
5470-504-09-001-26.782.0012.2064-3.
Equipamento e Material Permanente
5300-000-09-001.26.782.0012.1062-4.4.90.52.00.00
53 10-504-09-001.26.782.0012.1062-4.4.90.52.00,00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo

0.00.003.90.3
3.90,30.00.00

0.
0,

5790-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
5800-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30,00.00
5850-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3,90.30.00.00
5860-940-11-002-08.244.0015,2070-3.3.90.30.00,00
6100-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00,00
6110-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
Equipamento e Material Permanente
5710-000-11-001-08-244,0015.1068-4.4.90.52.00.00
5720-504-11-001-08-244.0015.1068-4,4.90.52.00,00

Datá da assinatura: Amos:

SEZAR AUGUST FO BOVINO
Prefeito Municipal

NELSON BAVARESCO
Detentor da Ata
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.
167/2023-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 76/2023-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA,
Aos 16 (dezesseis) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio
Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR
AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado, portador de cédula de identidade nº.
1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº, 333.481.709-15, e a Empresa NELSON
BAVARESCO & BAVARESCO LTDA, com sede na rua Sete de Setembro, nº
2525, Centro, CEP 85.301-070, Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº.
74.085.358/0001-09, representada pelo Sr. NELSON BAVARESCO, portador da
Carteira de Identidade RG nº. 4.456.480-7 e CPF/MF sob o nº. 620.365.809-04,
resolvem aditar à ata de registro de preços, de acordo com as cláusulas abaixo
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é o Registro
de preços para aquisição de equipamentos de informática e eletrônicos.

HJADAPTADOR VOIP ATA PAP2T 2 LiNKSYS JUN [25,00 79,
PORTAS

77 | |ADAPTADOR DE REDE PGLE FEUNK JUN Íioo 508 [53080
10/100/1000 ADAPTADOR DE REDE
10/100/1000 MBPS PCIECOM 32-BIT DE
INTERFACE, QUE SUPORTE WAKE-ON-
LAN, POSSUA AUTO NEGOCIAÇÃO E
AUTO MDI/MDIX, SUPORTE CONTROLE
DE FLUXO IEEE 802.3X PARA MODO
FULL-DUPLEX E CONTRAPRESSÃO
PARA O MODO HALF-DUPLEX,
SUPORTE CODIFICAÇÃO IEEE 802.

1 |3 JADAPTADOR USB WIRELESS DUAL TP LINK UN [10,00 [84,82 [848,20
BAND ATENDA AS NORMAS WIRELESS
IEEE 802.11AC IEEE 802.11A
1EEE802.11N IEEE 802.118 E
FREQUENCIA 5GHZ E 2.4 GHZ COM
[TAXA DE SINAL DE 5GHZ.

1 W |HUBUSB2.04PORTAS, TTD DE 480 ALTOMEX JUN [10,00 |25,10 251,00
MBPS, COM CABO DE NO MINIMO 30 CM
COM LED PARA IDENTIFICAR PORTA
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UTILIZADA.
[COMPUTADOR DE MESA 10º GERAÇÃO
6 NUCLEOS 12 THREADS
COMPUTADOR COM PROCESSADOR DE
NO MÍNIMO DECIMA GERAÇÃO 2.9GHZ,
QUE ATENDA A LITOGRAFIA DE 14 NM E

ELOCIDADE DO BARRAMENTO DE 8
GTIS DMI3.COM MEMÓRIA RAM
INSTALADA DE NO MÍNIMO 18GB
MODELO DDR4 COM FREQUÊNCIA DE
|2400MHZ. DISCO RÍGIDO COM
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE
NO MÍNIMO DE 480GB SSD. PLACA MÃE
COM SUPORTE A 10 GERAÇÃO DE
PROCESSADORES E ATENDA AO
REQUISITO MÍNIMO QUANTO A SLOTS
PARA MEMÓRIA DE 2 SLOTS PADRÃO
DIMM DDR4, SUPORTANDO A MÁXIMA
CAPACIDADE DE MEMÓRIA DO SISTEMA
DE 64GB. COMPATÍVEL COM 128MB AMI
UEFIBIOS LEGAL, COM O APOIO GUI
MULTILÍNGUE, SMBIOS 2.7 CPU,
GT. CPU, DRAM, VPPM, PCH 1.0V,
ÍVCCIO, VCCPLL, VCCSA TENSÃO MULTI-
AJUSTE. QUE POSSUA GRÁFICO
INTEGRADO COM SUPORTE ADIRECTX
42 E MÁXIMO DE 1792MB DE MEMÓRIA
COMPARTILHADA. COM MONITOR LED
18.5” VGA WIDESCREEN COM BRILHO
DE 180 CD/M2 E RELAÇÃO DE
CONTRASTE (DINÂMICO) DE NO MÍNIMO
20.000.000:1, TEMPO DE RESPOSTA DE
|8 MS. COM LARGURA DE BANDA
JAPROXIMADA A 85 MHZ E RESOLUÇÃO
DE 1366 X 768 (O 60 HZ (HD). POSSUA
NO MÍNIMO 1(UM) CONECTOR VGA
(ANALÓGICO RGB). COM TECLADO USB
PADRÃO ABNT2, MOUSE USB DE NO
MÍNIMO 800DP] E CAIXA DE SOM USB.
SISTEMA DE ÁUDIO 2.0.BLINDAGEM
ELETROMAGNÉTICA. CONEXÃO ÁUDIO
P2 3,5MM. ALIMENTAÇÃO
|USB.POTÊNCIA 3WATTS.

INTC UN 26,00 2.520,00 165.520,00

[COMPUTADOR DE MESA 10º GERAÇÃO
4 NUCLEOS COMPUTADOR COM
PROCESSADOR DE NO MÍNIMO DECIMA
(GERACAO COM 3.6GHZ, QUE ATENDA À
ILITOGRAFIA DE 14 NM. COM MEMÓRIA
IRAM INSTALADA DE NO MÍNIMO 8GB

A0OMHZ. SSD COM CAPACIDADE DE
RMAZENAMENTO DE NO MÍNIMO 256

INTE

pacôni DDR4 COM FREQUÊNCIA DE

UN 19,00 2.280,00 43.320,00
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IGB.. PLACA MÃE COM SUPORTE A 10
RESE

ATENDA AO REQUISITO MÍNIMO
QUANTO A SLOTS PARA MEMÓRIA DE 2
SLOTS PADRÃO DIMM DDR4,
SUPORTANDO A MÁXIMA CAPACIDADE

| DE MEMÓRIA DO SISTEMA DE 32GB.
' FONTE DE NO MÍNIMO 300W REAL. COM
| MONITOR LED 18.5" VGA MONITOR COM
| [TAMANHO DO PAINEL DE18.5
| WIDESCREEN (PAINEL LED) COM

BRILHO DE 180 CD/M2 E RELAÇÃO DE
[CONTRASTE (DINÂMICO) DE NO MÍNIMO
20.000.000:1, TEMPO DE RESPOSTA DE

| |8 MS. COM LARGURA DE BANDA
| APROXIMADA A 85 MHZ E RESOLUÇÃO
| IDE 1366 X 768 () 60 HZ (HD). POSSUA
| NO MÍNIMO 1(UM) CONECTOR VGA
| (ANALÓGICO RGB). COM TECLADO USB

PADRÃO ABNT2, MOUSE USB DE NO
IMÍNIMO 800DP! E CAIXA DE SOM USB.
SISTEMA DE ÁUDIO 2.0. BLINDAGEM
ELETROMAGNÉTICA. CONEXÃO ÁUDIO
P2 3,5MM ALIMENTAÇÃO
USB.POTÊNCIA 3WATTS.

6 | |KIT GABINETE COM FONTE, PLACA MAE INTC UN [1500 11.211,56 |18.174,90
LGA 1151 DDR4 PLACA MÃE QUE
SUPORTE 8º E 9º GERAÇÃO DE
PROCESSADORES CORE I7/CORE
IS5/CORE |3/NO PACOTE LGA1151, QUE
POSSUA NO MÍNIMO 2 SLOT DDR4 ATÉ
32GB DE 2400 MHZ, COM NO MÍNIMO 4
USB - 3.0/2.0 - 6 USB 2.0/1.1 - HDMI - LGA
1151. PROCESSADOR 2,5 GHZ OU
SUPERIOR COM MB SSD 240GB
FREQUENCIA MINIMA 2400 MHZ CL11
1,35V, PLACA DE REDE PCI EXPRESS
IGIGABIT 10/100/1000MBPS, PLACA DE
VIDEO COMPATIVEL COM À
NECESSIDADE EXIGIDA NESSE KIT.

6 |2 |MONITOR21.5" LED HDMIMONITOR — IFOX UN 44,00 659,57 29.021,08
COM TAMANHO DE TELA 21,5"TIPO LED
PS COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE
1920X1080 E TEMPO DE RESPOSTA DE
5MS.BRILHO250 CD/M2 CONTRASTE
5.000.000:1.. ATENDA ÀS NECESSIDADES
DE CONEXÕES: 01 DVI, 01 VGA,01 HDMI,
COM TIPO DE FONTE EXTERNA.

6 |3 |PROCESSADOR |5 10º GERAÇÃO 2,9 INTEL UN [1500 [727,97 0.919,55
GHZ

6 | | |PROCESSADOR |5 10º GERAÇÃO 3,20 INTEL JUN [15,00 [1.211,66 [18.174,90
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SWITCH 8 PORTA 10,00 840",
SWITCH 16 PORTAS 10/1000 MBPS 1.6
GB

TP LINK UN 10,00 340,51 3.405,10

IRETROPROJETOR MULTIMÍDIA (DATA
SHOW) COM RESOLUÇÃO MINIMA DE
800X6 CONEXÕES USB 2.0 TIPO A, USB
2.0 TIPO B, LAN SEM FIOS IEEE
802.11B/GIN (OPCIONAL), ENTRADA
VGA, ENTRADA HDMI, ENTRADA
COMPOSTA, ENTRADA S-VÍDEO,
ENTRADA DE ÁUDIO - ZOOM: DIGITAL,
[TAMANHO IMAGEM 27" X 300", BRILHO
IDE IMAGEM DE 3600 LM, DISTANCIA DE
PROJEÇÃO 1 MT A 10 MT, CONTROLE
REMOTO, CABO DE ALIMETAÇÃO VGA
127 V.

MULTILASERJUN trzõo [3.174,34 138.092,08

18 SUPORTE PROJETOR DE TETO
RETRATIL 90 A 1,65 CM, EM AÇO
GALVANIZADO SISTEMA DE
INCLINAÇÃO DE ATE 45 GRAUS,
HASTES MÓVEIS, PASSAGEM INTERNA
DOS CABOS, HASTES MÓVEIS COM
ABRANGÊNCIA DE ENTRE OS LIMITES
DE 100 À 335 MM. ACOMPANHA KIT
INSTALAÇÃO PARA FIXAÇÃO DO
SUPORTE NO TETO OU PAREDE COMO
TAMBÉM 3 TIPOS DE PARAFUSOS QUE
ATENDE A ROSCA DE TODOS OS
PROJETORES. COR BRANCA EM
PINTURA ELETROSTÁTICA, CARGA
MÁXIMA 15 KG.

GMA JUN 122,03 368,09

18 TELA DE PROJEÇÃO C/ TRIPÉ TAM DE
1.80 X 1,80 MT PRODUTO COM TECIDO
ADEQUADO PARA PROJEÇÃO,
POSSUINDO TRIPÉ QUE PERMITE FÁCIL
LOCOMOÇÃO.

GOLDENTECUN 3,00 972,92 2.918,76

20 ESTABILIZADOR PORTATIL Estabilizador
(Gimbal Portátil Zhiyun Crane-M2.S Combo
para Câmeras Mirrorless Compactas e
SmartPhones.

GENERIC UN 1,00 347,00 347,00

20 BASTÃO DE LED PORTATIL Henniu Luz
De Tubo Rgb Portátil Bastão De Luz De

ídeo Led 3200K-5500K Regulável 9
Efeitos Bateria Embutida Com Controle
|Remoto Para Vlog Live Streaming
Fotografia De Retrato Do Produto, Preto

GENERIC JUN 15,00 278,00 1.390,00

20 MOCHILA BOLSA PARA CÂMARA
FOTOGRÁFICA IMPERMEÁVEL

GENERIC 1,00 [248,00 [248,00

20 FLASH YONGNUO YN 565 EX DIVERSOS 1,00 79,00 [79,00
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REBATEDOR DIFUSOR Flash Yongnuo
|Yn 565 Ex +rebatedor+difusor.

Compatível com a Câmera Nikon D3500

TOTAL| 247.542,36

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Em virtude da formalização da anulação do saldo, fica reduzido ao valor contratual o montante de
R$ 247.542,36 (duzentos e quarenta e sete mil, quinhentos e quarenta e dois reais e trinta e seis

centavos), passando o valor total contratual de R$ 298.310,95 (duzentos e noventa e oito mil,

trezentos e dez reais e noventa e cinco centavos) para R$ 50.768,59 (cinquenta mil, setecentos e

sessenta é oito reais e cinquenta e nove centavos).

CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO
O aditivo tem como base e fundamento o art. 21, inciso | e parágrafo único do Decreto nº
7.892/2013.

CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo
aditivo.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual teor e forma.

Assinado de form
SEZAR AUGUSTO aero
BOVINO:3334817 80viNO:33348170915

Dados: 2024.10.16
0915 09:39:45 0300"

SEZAR AUGUSTO BOVINO
PREFEITO MUNICIPAL

Documento assinado digitalmente

NELSON BAVARESCO
Data; 16/10/2024 09:56:26-0300
verifique em ntrps:;/validar d.gow br

NELSON BAVARESCO
NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA

Testemunhas:

I- 2-
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REPENUNA TCUNICIDAL

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 139/2024
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 76/2023-PMRBI, RO 0761

CONTRATO ADMINISERATIVO
Nº. 139/2024-PMRBI
QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ E
A EMPRESA NELSON
BAVARESCO  &  BAVARESCO
LTDA, CONFORME LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO
PRESENCIAL Nº, 76/2023-PMRBI.

Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio
Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado, portador de cédula de
identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPE/MF nº. 333.481.709-15, doravante
denominado CONTRATANTE, c de outro lado a empresa: NELSON
BAVARESCO & BAVARESCO LTDA, com sede na rua Sete de Setembro, nº
2525, Centro, CEP 85.301-070, Laranjeiras do Sul. PR, inscrita no CNPJ sob nº.
74.085.358/0001-09, representada pelo Sr. NELSON BAVARESCO, portador da
Carteira de Identidade RG nº. 4.456.480-7 e CPF/MF sob o nº. 620.365.809-04,
doravante denominada CONTRATADA, acordam € ajustam firmar o presente
contrato, nos termos da Lei n.º 8.666/93, e alterações posteriores, assim como
pelas condições da Licitação Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 76/2023-
PMRBI, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada c pelas
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

ADAPTADOR VOIP ATA PAP2T 2
PORTAS

1 |2 ADAPTADOR DE REDE PCI-E TP LINK UN jt0,00 |83,08 [830,80
10/100/1000 ADAPTADOR DE REDE
10/100/1000 MBPS PCIECOM 32-BIT DE
INTERFACE, QUE SUPORTE WAKE-ON-
LAN, POSSUA AUTO NEGOCIAÇÃO E
AUTO MDUMDIX, SUPORTE CONTROLE
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| DE FLUXO IEEE 802.3X PARA MODO
ER FULL-DUPLEX E CONTRAPRESSÃO

; ARA O. MODO HALF-DUPLEX,
SUPORTE CODIFICAÇÃO IEEE 802.

4 | "|ADAPTADOR USB WIRELESS DUAL — |TPLINK UN [1000 [8482  |B48,20
BAND ATENDA AS NORMAS WIRELESS
IEEE 802.11AC IEEE 802.11A
IEEE802.11N IEEE 802.11B E
FREQUENCIA 5GHZ E 2.4 GHZ COM
TAXA DE SINAL DE 5GHZ.

7” HUB USB204 PORTAS, TIDDE 480 |ALTOMEX [UN [1000 [2510 [251,00
MBPS, COM CABO DE NO MINIMO 30
CM COM LED PARA IDENTIFICAR
PORTA UTILIZADA.

5 |  |COMPUTADOR DE MESA 10º NTC UN [2600 [2.520,00 [55.520,00
GERAÇÃO 6 NUCLEOS 12 THREADS
COMPUTADOR COM PROCESSADOR
DE NO MÍNIMO DECIMA GERAÇÃO
2. 9GHZ, QUE ATENDA A LITOGRAFIA
DE 14 NM E VELOCIDADE DO
BARRAMENTO DE 8 GT/S DMI3.COM

EMÓRIA RAM INSTALADA DE NO

FREQUÉNCIA DE 2400MHZ. DISCO
RÍGIDO COM CAPACIDADE DE

RMAZENAMENTO DE NO MÍNIMO DE
80GB SSD. PLACA MÃE COM

DIRECTX 12 E MÁXIMO DE 1792MB
DE MEMÓRIA COMPARTILHADA. COM
MONITOR LED 18.5" VGA

IDESCREEN COM BRILHO DE 180
CD/M2 E RELAÇÃO DE CONTRASTE
(DINÂMICO) DE NO MÍNIMO
0.000.000:1, TEMPO DE RESPOSTA

DE 8 MS. COM LARGURA DE BANDA
PROXIMADA A 85 MHZ E RESOLUÇÃO

DE 1366 X 768 (O 60 HZ (HD). POSSUA
NO MÍNIMO 1(UM) CONECTOR VGA
(ANALÓGICO RGB). COM TECLADO
USB PADRÃO ABNT2, MOUSE USB DE
NO MÍNIMO 800DP! E CAIXA DE SOM
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USB . SISTEMA DE ÁUDIO
/.0. BLINDAGEM ELETROMAGNÉTICA. 163
CONEXÃO ÁUDIO P2 3,5MM. 000703
ALIMENTAÇÃO USB.POTÊNCIA AR Dcencors
WATTS. ed

& [COMPUTADOR DE MESA 10º NTG ON 1900 225000 [43.320,00 |-
GERAÇÃO 4 NUCLEOS COMPUTADOR
(COM PROCESSADOR DE NO MÍNIMO
DECIMA GERACAO COM 3.6GHZ, QUE
ATENDA A LITOGRAFIA DE 14 NM.
COM MEMÓRIA RAM INSTALADA DE
NO MÍNIMO 8GB MODELO DDR4 COM
FREQUÊNCIA DE 2400MHZ. SSD COM
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO
DE NO MÍNIMO 256 GB.. PLACA MÃE
COM SUPORTE A 10 GERAÇÃO DE
PROCESSADORES E ATENDA AO
REQUISITO MÍNIMO QUANTO A SLOTS
PARA MEMÓRIA DE 2 SLOTS PADRÃO
DIMM DDR4, SUPORTANDO A MÁXIMA
CAPACIDADE DE MEMÓRIA DO
SISTEMA DE 32GB. FONTE DE NO
MÍNIMO 300W REAL. COM MONITOR
LED 18.5” VGA MONITOR COM
TAMANHO DO PAINEL DE18.5
WIDESCREEN (PAINEL LED) COM
BRILHO DE 180 CD/M2 E RELAÇÃO DE
CONTRASTE (DINÂMICO) DE NO
MÍNIMO 20.000.000:1, TEMPO DE
RESPOSTA DE 8 MS. COM LARGURA
DE BANDA APROXIMADA A 85 MHZ E
RESOLUÇÃO DE 1366 X 768 (Q 60 HZ
(HD). POSSUA NO MÍNIMO 1(UM)
CONECTOR VGA (ANALÓGICO RGB).
(COM TECLADO USB PADRÃO ABNT2,
MOUSE USB DE NO MÍNIMO 800DPI E
CAIXA DE SOM USB. SISTEMA DE
ÁUDIO 2.0. BLINDAGEM
ELETROMAGNÉTICA. CONEXÃO ÁUDIO
P2 3,5MM ALIMENTAÇÃO
USB.POTÊNCIA 3WATTS.

1 |KIT GABINETE COM FONTE, PLACA | INTC UN [15,00 |1.211,66 /18.174,90
MAE LGA 1151 DDR4 PLACA MÃE QUE
SUPORTE 8º E 9º GERAÇÃO DE
PROCESSADORES CORE I7/CORE
I5/CORE I3/NO PACOTE LGA1 151, QUE
POSSUA NO MÍNIMO 2 SLOT DDR4 ATÉ
32GB DE 2400 MHZ, COM NO MÍNIMO 4
USB - 3.0/2.0 - 6 USB 2.0/1.1 - HDMI -
LGA 1151. PROCESSADOR 2,5 GHZ OU
SUPERIOR COM MB SSD 240GB
FREQUENCIA MINIMA 2400 MHZ CL11
1,35V, PLACA DE REDE PCI EXPRESS
GIGABIT 10/100/1000MBPS, PLACA DE
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| VIDEO COMPATIVEL COM A
| REU NECESSIDADE EXIGIDA NESSE KIT.
Eee 1B— MONITOR 21.5" LED-HDMLMONITOR.... EO UN. 44,00 [659,57 021,08

COM TAMANHO DE TELA 21,5"TIPO
LED IPS COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE
1920X1080 E TEMPO DE RESPOSTA DE
5MS.BRILHO250 CD/M2 CONTRASTE
15.000.000:1. ATENDA ÀS

| NECESSIDADES DE CONEXÕES: 01
| DVI, 01 VGA,01 HDMI, COM TIPO DE
| FONTE EXTERNA.

6 |3 |PROCESSADOR |5 10º GERAÇÃO 2,9  |INTEL UN [15,00 [727,97 [10.919,55
GHZ

6 já |PROCESSADOR [5 10º GERAÇÃO 3,20 ge UN [15,00 |1.211,66 [18.174,90
GHZ

ZE HW” ISWiTCH 8 PORTAS 10/1000 MBPS 16 |MERCUSYS [UN [10,00 [184,49 - |1.844,90
GB

46 | SWITCH 16 PORTAS 10/1000 MBPS 1,6 |TP LINK UN [10,00 [340,51 13.405,10
GB

ig |” |RETROPROJETOR MULTIMÍDIA (DATA |MULTILASER|UN [12,00 [3.174,34 138.092,08
SHOW) COM RESOLUÇÃO MINIMA DE
|800X6 CONEXÕES USB 2.0 TIPO A,
USB 2.0 TIPO B, LAN SEM FIOS IEEE
802.11B/G/N (OPCIONAL), ENTRADA
VGA, ENTRADA HDMI, ENTRADA
COMPOSTA, ENTRADA S-VÍDEO,
ENTRADA DE ÁUDIO - ZOOM; DIGITAL,
TAMANHO IMAGEM 27" X 300”, BRILHO
DE IMAGEM DE 3600 LM, DISTANCIA
DE PROJEÇÃO 1 MT A 10 MT,
CONTROLE REMOTO, CABO DE
ALIMETAÇÃO VGA 127 V.

18 |2 |SUPORTE PROJETOR DE TETO IGMA UN |300 [12203 |366,09
RETRATIL 90 A 1,65 CM, EM AÇO
GALVANIZADO SISTEMA DE
INCLINAÇÃO DE ATE 45 GRAUS,
HASTES MÓVEIS, PASSAGEM
INTERNA DOS CABOS, HASTES
MÓVEIS COM ABRANGÊNCIA DE
ENTRE OS LIMITES DE 100 À 335 MM.
ACOMPANHA KIT INSTALAÇÃO PARA
FIXAÇÃO DO SUPORTE NO TETO OU
PAREDE COMO TAMBÉM 3 TIPOS DE
PARAFUSOS QUE ATENDE A ROSCA
DE TODOS OS PROJETORES. COR
BRANCA EM PINTURA
ELETROSTÁTICA, CARGA MÁXIMA 15
KG.

78 |5 TELA DE PROJEÇÃO GI TRIPÉ TAM DE |[GOLDENTEC|UN 3,00 [97292 [2.918,76
1,80 X 1,80 MT PRODUTO COM
TECIDO ADEQUADO PARA PROJEÇÃO,
POSSUINDO TRIPÉ QUE PERMITE
FÁCIL LOCOMOÇÃO.
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po | [ESTABILIZADOR PORTATIL GENERIC JUN [1,00 ]347,00 [347,00
Estabilizador Gimbal Portátil Zhiyun

CNPJ 95 587 770/0001-99 TA qa
3

rane-M2-S.Combo para Câmeras.
Mirrorless Compactas e SmartPhones.

2o | |BASTÃO DE LED PORTATIL Hemiu Luz GENERIC |UN |500  |278,00 (1.390,00
De Tubo Rgb Portátil Bastão De Luz De
Vídeo Led 3200K-5500K Regulável 9
Efeitos Bateria Embutíida Com Controle
Remoto Para Vlog Live Streaming
Fotografia De Retrato Do Produto, Preto

po lá |MOCHILA BOLSA PARA CÂMARA GENERIC JUN [1,00 |24800 248,00
IFOTOGRÁFICA IMPERMEÁVEL

20 |5 |FLASH YONGNUO YN 565 EX DIVERSOS JUN [1,00 [79,00 [79,00
REBATEDOR DIFUSOR Flash Yongnuo
IYn 565 Ex +rebatedor+difusor.

Compativel com a Câmera Nikon D3500

TOTAL] 247.542,36

Parágrafo Segundo: O valor total contratado é de R$ 247.542,36 (duzentos e
quarenta é sete mil, quinhentos e quarenta e dois reais e trinta é seis centavos).

Parágrafo Terceiro: É parte integrante deste Contrato, 0 Termo de Referência c a
Proposta da Contratada.

Parágrafo Quarto: Poderão ocorrer, durante a vigência do contrato, alterações de
quantidades, conforme necessidade do Município, em até 25% sobre cada item,
em conformidade com o parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/1.993.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA ENTREGA E DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo é de 06 (seis) meses. iniciando
em 16/10/2024 € terminando em 15/04/2025. podendo ser prorrogado pelos
prazos e nos casos previstos legalmente.
Parágrafo Segundo: O fornecimento dos objetos, em questão, deverá ter início,
de acordo com ordem de compra emitida pelos setores competentes da
Administração Municipal.
Parágrafo Terceiro: Durante a vigência do presente contrato, OS preços
registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso Il do
art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
Parágrafo Quarto: As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de
planilha analítica e documento que comprove a superveniência de fatos
imprevisíveis, ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária ou extracontratual, porém de consequências incalculáveis,
demosntrando o seu impacto nos custos do contrato.
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Parágrafo Quinto: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na

alínca “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar

Parágrafo Sexto: Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas

mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela

Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA

DOTAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias,

contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada,

contendo a modalidade e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome da

proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade com

Previdência Social — INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço — FGTS. A contratada ao emitir a nota fiscal deverá observar

o disposto no Decreto Municipal nº 120/2023, de 14/07/2023.
Parágrafo Segundo: Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos

documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que à contratada

providencie as medidas saneadoras.
Parágrafo Terceiro: O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente
pelo Municio de Rio Bonito do Iguaçu, O valor devido deverá ser acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento

até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante

a aplicação das seguintes fórmulas.
L=(TX/ 100) /365
EM =Ix Nx VP, onde:
| = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento:
VP = Valor da parcela em atraso.
Parágrafo Quinto: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição

contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem

prejuizos de quaisquer outras disposições contratuais.
Parágrafo Sexto: Para cobertura das despesas decorrentes do presente contrato,

correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:
EXECUTIVO MUNICIPAL
170-000-02-001-04,122.0002.1004-4,4.90.52.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
680-000-03-001-04.122.0003.1011-4.4.90.52,00.00
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690-505-03-001-04.122.0003.1011-4,4.90.52,00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
1040:000-04=001=047123:000471016=4:4:90:52:00:00-————————
1040-000-04-001-04.123.0004.1016-4.4.90.52.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
1680-000-05-002-15.451.0005.2023-4,4.9052.00,00
1690-501-05-002-15.451.0005.2023-4.4.9052.00.00
1700-505-05-002-15.451.0005.2023-4.4.9052.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
2360-103-06-001-12.361.0006.1032-4.4.90.52.00.00
2370-104-06-001-12.361.0006,1032-4.4.90.52.00.00
2380-105-06-001-12.361.0006.1032-4.4.90.52.00.00
3710-000-06-002-13.392.0007.1043-4.4.90.52.00.00
3730-505-06-002-13.392.0007.1043-4.4.90.52.00.00
3970-000-06-002-27.812.0008.1080-4.4,90.52.00.00
3980-1065-06-002-27.812.0008.1080-4.4.90.52.00.00
SECRETARIA DE SAÚDE
4330-003-07-001-10.301.0009.1049-4,4.90.52.00.00
4340-304-07-001-.10.301.0009.1049-4.4.90.52.00.00
350-518-07-001-,10.301.0009.1049-4.4.90.52.00.00

4360-151 8-07-001-,10.301.0009.1049-4,4,90.52.00.00
SECRETARIA DA AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE
5440-000-08.001.20.608.0010.1059-4.4,90.52.00.00
5450-006-08.001.20.608.0010.1059-4.4.90.52.00.00
5460-505-08.001.20.608.0010.1059-4,4.90.52.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
5620-000-09-001-26.782.0012.1062-4.4.90.52.00.00
5630-505-09-001-26.782.0012.1062-4.4.90.52.00.00
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
6070-000-1 1-001-08.244.0015.1068-4.4.90.52.00.00
6080-505-11-001-08.244.0015.1068-4.4.90,52.00.00

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

[000767 4
Pestana

a) Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no
Edital e demais documentos pertinentes:
b) Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de
sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato:
c) Fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia, quando solicitado:
d) A Contratada se manterá durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA - SANÇÕES
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a) À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na

“Lei nº. 8.666/93, Decreto Municipal nº. 149/2006, nas seguintes situações,

dentre outras:

b) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos

previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento)

calculado sobre o valor total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos.

c) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além

dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de R$ 50,00

(cinquenta reais), por dia, de atraso ou de demora.

d) Pela entrega em desacordo com O solicitado ou problemas na emissão da Nota

Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total

da proposta, por infração, com prazo de até 02 (dois) úteis para a efetiva

substituição dos produtos.

e) Nos termos do art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem

prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de
até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a Administração
Pública e descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores do Município
de Rio Bonito do Iguaçu, nos casos de:
a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento na execução do objeto:
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação:

d) comportamento inidôneo;
e) fraude na execução do contrato;
f) falha na execução do contrato.

f) Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação

de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

g) As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à

administração.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de
notificação judicial, nas seguintes hipóteses;
A) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
B) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada;
Cc) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE,

transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato:
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D) O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir O p

a Lei nº. 8.666unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78
ds Pi de nte da tod ee
E) CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº. 8.666/93 que regulamenta as
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública, bem como
demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalidade Pregão
Presencial nº. 76/2023-PMRBI, anexos ec a proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.
Parágrafo Segundo: Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua vigência,
decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e a CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº
8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013, Decreto nº 8.420/2015 e seus regulamentos,
se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que
seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL E GESTOR DO
CONTRATO
Parágrafo Primeiro: O gestor e o fiscal do presente contrato serão designados
pelo Sr. Prefeito Municipal através de Portaria.
Parágrafo Segundo: São atribuições do fiscal:
Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a
contratada;

9
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Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a
fomentar o cumprimento do contrato;

pe -—— altar os resultados/objetos-emtregues-atestando-o-recebimento-ou-informando- a

ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes
no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência ou Projeto
Básico):
Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências que considerar
relevantes,
NOTA: "A fiscalização, de preferência, deve ser feita por técnico da área da
qual está sendo executado wo serviço, tendo em vista que o atesto por alguém
sem 0 devido conhecimento poderá gerar prejuizo à Administração Pública”.
Acórdão TCE nº 4/2006 1º Câmara.
Parágrafo Terceiro: Do gestor:
Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou agente
público, designado para exercer as funções gerir as formas de reajuste;
repactuação; reequilíbrio econômico-financeiro; incidentes relativos a
pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de
vencimento, da prorrogação, dentre outros. Devendo realizar o acompanhamento
da manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu
conteúdo, aceitando todas as condições nele relatadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas
as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo
solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os
que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros, não cabendo a
CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por
sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento
do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul,
Estado do Paraná. para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste
Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 16 de outubro de 2024.

0
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SEZAR AUGUSTO Nestado de omta diga ashyo neisonsaresco |

0915 Dados; 2024.10.16 = ;
09:49:15 0300"

SEZAR AUGUSTO BOVINO NELSON BAVARESCO
CONTRATANTE NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LLDA

Testemunhas:

RG. nº. E

RG. nº.
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Rua 7 de Setembro, 720 - Centri - Telefax (0*42) 3653-112 NA, i
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
139/2024-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 76/2023-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO"
IGUAÇU/PR E A EMPRESA NELSON BAVARESCO & BAVARESCO
LTDA.

Aos 15 É a img dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte c cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa NELSON BAVARESCO &
BAVARESCO LTDA, com sede na rua Sete de Setembro, nº 2525, Centro,
CEP 85.301-070, Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº.
74.085.358/0001-09, representada pelo Sr. NELSON BAVARESCO, portador
da Carteira de Identidade RG nº. 4.456.480-7 e CPF/MF sob o nº.
620.365.809-04, resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as
cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a aquisição de equipamentos de informática e eletrônicos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 16 de abril de
2025 até 15 de outubro de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO: fio de too dns
Pod opor igd
os 2e2s pa. 22 Measito

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municival

Documento assinado digitaimeste
NELSON BAVARESCO
Data: 23/02/2028 12:31:54-0300
Verifique em htrpa://vatidar iti goi

NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA
Contratada

Testemunhas:

ar!1 3 ,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU EC 9)

CNPJ 95587 770/0001-99 meg msmo

| Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (09342) 3653-1)
| 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná E

| RRFENURA EUTISIPAL

| Lou Extrato de Termo Aditivo para Publicação
| | nina Contrato Administrativo nº. 139/2024-PMRBI
E ga Pregão Presencial nº. 76/2023-PMRBI

Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente

| representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato €

| funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA, com sede na rua

Sete de Setembro, nº 2525, Centro, CEP 85.301-070, Laranjeiras do Sul, PR,

inscrita no CNPJ sob nº. 74.085.358/0001-09, representada pelo Sr. NELSON

BAVARESCO, portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.456.480-7 c

CPF/MF sob o nº. 620.365.809-04.
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática e eletrônicos.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 16 de abril de
2025 até 15 de outubro de 2025,
Data de Assinatura: 15/04/2025.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0*:42) 5653-1122 0: ir
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná 3º By

EA Va.

Rio “enro RO QUA ÇÕES Fe.

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
139/2024-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 76/2023-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA NELSON BAVARESCO & BAVARESCO
LTDA.

Aos 15 (quinze) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa NELSON BAVARESCO &
BAVARESCO LTDA, com sede na rua Sete de Setembro, nº 2525, Centro,
CEP 85.301-070, Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº.
74.085.358/0001-09, representada pelo Sr. NELSON BAVARESCO, portador
da Carteira de Identidade RG nº. 4.456.480-7 e CPF/MF sob o nº.
620.365.809-04, resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as
cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a aquisição de equipamentos de informática e eletrônicos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 16 de outubro de
2025 até 15 de abril de 2026.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO sra ci mid
BOVINO:3334817 domosisans
0915 jsDados: 2025.10.15 09:24:19

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA
Contratada

Testemunhas:

1- Ds



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

REP SAR E ds j
Via e Extrato de Termo Aditivo para Publicação

000775 Contrato Administrativo nº. 139/2024-PMRBI
: Os : Pregão Presencial nº. 76/2023-PMRBI

ulrio Bolos eScaRçuer Segundo Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA, com sede na rua
Sete de Setembro, nº 2525, Centro, CEP 85.301-070, Laranjeiras do Sul, PR,
inscrita no CNPJ sob nº. 74.085.358/0001-09, representada pelo Sr. NELSON
BAVARESCO, portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.456.480-7 e
CPF/MF sob o nº. 620.365.809-04.
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática e eletrônicos.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 16 de outubro de
2025 até 15 de abril de 2026.
Data de Assinatura: 15/10/2025.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA
CNPJ: 74.085.358/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www .pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:35:20 do dia 09/02/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/08/2026.
Código de controle da certidão: BE23.A799.E191.7FD4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



RO RERiE ias
Estado do Paraná PREFEITURA EUMIGIPAL

Secretaria de Estado da Fazenda 1000779
Receita Estadual do Paraná .

FRIOBCIE 3 raIcuanUPR
—— Ê

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 38646726-47

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 74.085.358/0001-09
Nome: NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 15/04/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (16/12/2025 08:30:27 )
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUE"!=="
Estado do Paraná

Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont - Centro
Cx. Postal 121 - 85.301-410 - CNPJ: 76.205.970/0001-9

Fone: (42-3635-8100 Fax: (42) 3635-8136
http://wwwls.prgov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 1129/2026

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

DATA DA CONSULTA:25/03/2026 NÚMERO DO LIVRO: 001 / 2026 NUMERO DA PÁGINA: 1129

CNPJ: 74.085.358/0001-09

RAZÃO SOCIAL: NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 16683

A Fazenda Pública do Município de Laranjeiras do Sul - Paraná, pessoa jurídica de direito pública interno, inscrita no CNPJ sob nº.
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicinário João Maria, 1020, Centro, Caixa Postal 121, CEP 85.301-410, desta comarca, por
intemédio da autoridade signatária ressalva o direito de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados é
certificado que: | - constam débitos administrados pela Secretaria Municipal de Fazenda, com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da
Lei nº 5.172, de 25 de outubor de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração

para fins de certidão da regularidade fiscal; e, Il - constam no Sistema Tributário Municipal débitos inscritos em Dívida Ativa Municipal com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubor de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante

bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração

para fins de certificação da regularidade fiscal. Conforme disposto nos art. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Receita

Municipal.

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDÃO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA COM
EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTÊNCIA DE CRÉDITOS NÃO VENCIDOS.

REQUERENTE:

FINALIDADE:CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

Certidão emitida com base na Lei 047, de 26/12/2001.

EMITIDA ÁS 12:55:41 DE 25/03/2026

VÁLIDA ATÉ 23/06/2026

CÓDIGO DE CONTROLE DA AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH9UFFHTJXX5HE9BU

Página 1 de 2
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  74.085.358/0001-09
RazãoSocial: NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA
Endereço: R SETE DE SETEMBRO 2525 / CENTRO / LARANJEIRAS DO SUL / PR /

85301-070

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/03/2026 a 23/04/2026

Certificação Número: 2026032521230503493590

Informação obtida em 06/04/2026 13:55:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 74.085.358/0001-09
Certidão nº: 36910282/2026
Expedição: 06/04/2026, às 13:55:21
Validade: 03/10/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 74.085.358/0001-09, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGEAÇUIpa,
CNPJ 95 587 770/0001-99 á

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 365;
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçãa - Paraná

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/2023-PMRBI Gr=remura KUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 76/2023-PMRBI 000781
te CIATU-PR

Aos 17 (dezessete) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vimte e três,
autorizado pelo processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 76/2023-PMRBI
foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no Decreto Municipal
nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as condições
adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para aquisição de equipamentos de informática e
eletrônicos, para o período de 12 (doze) meses.

HDMI FL CABO HDMI 1.4
3D 4K FULL HD ETHERNET COM
FILTRO 1.8 METRO PRETO

2 |2 |CABO HDMI FULLHD 4K CABO HDMI 1.4JEVUS UN (30,00 [3147 944,10
3D 4K FULL HD ETHERNET COM
FILTRO 3 METRO PRETO.

2 |3 [CABO PARA REDE PAR-TRANÇADO 4 |DEKO UN |800 [31340 2.507,20
PARES 24AWG CAT.5E U/UTP
VELOCIDADE NOMINAL DE
PROPAGAÇÃO 68% E MASSA LÍQUIDA
26KG/KM CAIXA COM 305MT.

2 |4 [CABO USB PARA IMPRESSORA, INWT UN (20,00 117,91 [358,20
CONECTORES EM AÇO GALVANIZADO
COMPRIMENTO 1,80M

2 |5 |CABO LANCAT 5E EXTERNO EGATRON |MT |2.000,0 |3,40 (6.800,00
BLINDADO CABO LAN CAT 5E FIUTP O
(DUPLA CAPA 100% COBRE) CABO
CONSTITUIDO POR CONDUTORES DE
COBRE, MACIÇO, COM ISOLAÇÃO EM
[TERMOPLÁSTICO, REUNIDOS E

-|NÚCLEOENFAIXADO POR UMA FITA
METALIZADA EM CONTATO COM FIO
SÓLIDO ESTANHADO E PROTEGIDO
POR DUPLA CAPA EXTERNA. COM
[CARACTERISTICAS DE TRANSMISSÃO
SEZAR AUGUSTO - Sescat de ma tro das de

RDEMELLO
BOVINO:33348170 semear ES Sana porADEMBLO

915 sen 3 ú INFORMATICA O ESA TAS gar
Dados 2831077NONO O us



CNPJ 95 587 770/0001-99

“ Rua 7 de Setembro, 720 - Centro -

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu

LINDADO COM FITA METALIZADA.
DUPLA CAPA - PRIMEIRA CAPA:
MATERIAL RETARDANTE A CHAMA -
SEGUNDA CAPA DE MATERIAL
TERMOPLÁSTICO NA COR PRETA,
ESPECIFICO PARA USO EXTERNO.
QUE ATENDA AOS REQUISITOS TIA
EIA 568 B.2. CONECTOR COBRE NU,
ISOLAÇÃO TERMOPLÁSTICO SÓLIDO ,
ENFEIXAMENTO CONSTITUIDO POR
FITA DE MATERIAL NÃO
HIGROSCÓPICO E FITA METALIZADA
COM CONTATO COM FIO SÓLIDO
ESTANHADO E CAPA DUPLA DE
MATERIAL PARA USO EXTERNO NA
COR PRETA.

2 |8 |CABO VGA MINIMO 1 MT IEVUS
2 |7 |CABO ENERGIA PARA COMPUTADOR INWT

MINIMO 1,5 MT
7 |1 |NOTEBOOK CONTENDO ACER [UN (20,00 [3.400,00 [68.000,00

PROCESSADOR MINIMO DE 6º
GERAÇÃO 4MB CACHE CACHE COM
VELOCIDADE DE OPERAÇÃO DE
3.1GHZ LITOGRAFIA 14NM MEMÓRIA
DE MÍNIMO 6GB; HD SSD 256 GB; TELA
DE 15,6 POLEGADAS, TECLADO ALFA
NUMÉRICO, WEB CAM INTEGRADA,
REDES SEM FIO E COM FIO
INTEGRADO, PLACA DE VIDEO
INTEGRADA, FONTE DE ALIMENTAÇÃO
(CARREGADOR). TENDO NO MINIMO, 1
ENTRADA PARA FONTE DE
ALIMENTAÇÃO - 1 PORTA DE REDE Rj-
45 - 1 PORTA HDMI 1.4B - 2 PORTAS
USB 3.2 GEN 1 - 1 PORTA USB TYPE-C
[3.1 - 1 ENTRADA PADRÃO COMBO
PARA ALTO FALANTE E MICROFONE -
1 PORTA USB 2,0 - 1 TRAVA
KENSINGTON, COM MANUAL E TERMO
DE GARANTIA DE NO MINIMO 01 ANO.

7 |2 |NOTEBOOKPROCESSADOR INTEL |SAMSUNG |UN |20,00 |3.200,00 164.000,00
CORE 15, 10º GERAÇÃO, 8 GB DE RAM
HD SSD 480 GB, MEMORIA DDR 4,
TELA DE LED FULLHD 15,6". PLACA DE
VIDEO INTEGRADA UHD INTEL
GRAPHICS, WEB CAM INTEGRADA,

(CARREGADOR) 3 PINOS 45 W,
BATERIA DE 4 CELULAS LION 45 W,
COM DURAÇÃO DE ATE 8 HS, REDE
WI-FI. TENDO NO MINIMO, 1 ENTRADA

SEZAR AUGUSTO assinada de form digitol por

pira ATÉ 100 MHZ, CABO
B

40,00 116,12 [644,80
30,00 [16,12 483,50S|5

SETAR AUGUSTO AesinadoBOVINO:333481709 romoamrims RREMELO: * RS eis
15 % MORELES nica 614

INFORMATICAO roontoa
Dados 2731017PAGAMOS



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO

Rua 7 de Setembro, 720 -

85340-000 -

CNPJ 95 587 770/0001-99 ;

Centro PREFEITURA AP IGIDAL.
Rio Bonito do Iguaç,

pe a

00783 Paraná

PARA FONTE DE ALIMENTAÇÃO - 1
PORTA DE REDE RJ-45 - 1 PORTA
HDMI 1.4B - 2 PORTAS USB 3.2 GEN 1 -
1 PORTA USB TYPE-C 3.1 - 1 ENTRADA
PADRÃO COMBO PARA ALTO FALANTE
E MICROFONE - 1 PORTA USB 2.0 - 1
TRAVA KENSINGTON, COM MANUAL E
TERMO DE GARANTIA DE NO MINIMO
01 ANO.
HD SATA 3,5º 1 TB 7200 RPM HARD
DISK SATA3 COM CAPACIDADE DE
|ARMAZENAMENTO DE 1 TB DO TIPO
DESKTOP 3,5", COM ROTAÇÃO DE
7.200 RPM 64MB.

WESTERN
DIGITAL

UN 110,00 274,14 12.711,40

HD SSD 120GB 2.5" VELOCIDADE ATÉ
500MB/S PARA LEITURA E 350MB/S
PARA GRAVAÇÃO, EXPECTATIVA DE 1
MILHÃO DE HORAS, CAPACIDADE DE
ARMAZENAMENTO 240GB 2.5".

ADATA UN 115,00 |91,03 1.365,45

HD SSD 256 GB 2.5" VELOCIDADE ATÉ
500MB/S PARA LEITURA E 350MB/S
PARA GRAVAÇÃO, EXPECTATIVA 1
MILHÃO DE HORAS MTBF,
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO
|240GB 2.5".

ADATA UN |20,00 |125,89 12.517,80

HD SSD 480GB 2.5
LEITURA/GRAVAÇÃO DE ATÉ 90.000
IOPS E 35.000 IOPS EXPECTATIVA DE
VIDA ÚTIL 1 MILHÃO DE HORAS MTBF,
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO
480GB 2.5".

ADATA UN 115,00 (213,03 13.195,45

HD EXTERNO SATA 1 TB, COM
CONEXÃO USB INTERFAC USB 3.0
COM ATÉ 5 GB/S DE TAXA DE
TRANSFERÊNCIA; VELOCIDADE DE
ROTAÇÃO: ATÉ 5400 RPM; TEMPO
MÉDIO DE BUSCA: 12MS; CACHE DO
BUFFER: 8MB.

TOSHIBA UN /5.00 367,98 11.839,90

12 IMPRESSORA/COPIADORA
MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO DE
5760X1440 DPI; VELOCIDADE DE
IMPRESSÃO DE 33PPM PRETO E
15PPM COLORIDA; IMPRESSÃO
DUPLEX: WIFI, COM SCANNER DE
RESOLUÇÃO 1200X2400DP!, COM
EENÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO PARADF.

[EPSON UN [12,00 11.645,00 [19.740,00

BATERIA XAIOMI FIMI SE 2020 Bateria
xaiomi fimi se 2020, compatível com

XIAOMI

Drone Xaiomi X8 se 2020.

UN [6,00  |985,00  |5.910,00

SEZAR AUGUSTO “strada de fara clgital RDEMELLO
SEZAR AUGUSTO M

BOVINO:3334817 B0unO33248170915
0915 agi DORA NO tozzas
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TOTAL si rinçãa

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria
de Administração mediante autorização de compra, da indicação da dotação
orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento
por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou
seja, não atenda as necessidades e exigências, a proponente vencedora terá 5
(cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata.

1.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada, contendo a modalidade
eco nº. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a
ser depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social -
INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço —
FGTS. A contratada ao emitir a nota fiscal deverá observar o disposto no
Decreto Municipal nº 120/2023, de 14/07/2023.

1.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as
medidas saneadoras.

1.6. O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante.

1.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município
de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação
das seguintes fórmulas.
L=(TX/100)/365
EM =IxNx VP, onde:

= Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N=Nº de dias entre a data prevista para pagamento eado efetivo pagamento;

-SEZAR, od ferra digVP = rda parcela a Ee
- Valor da p CAPES aouNOSaAMi memastars RDE MELLO Assinado de toma0915 rd MORELES atireiLO MORELES
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1.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menps
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela
Secretaria de Administração.

1.9. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será
feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.10. As despesas decorrentes das aquisições, objeto desta licitação, correrão
por conta das seguintes dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
230-000-02-001-04.122.002.2005-3.3.90.30,00.00
Equipamento e Material Permanente
170-000-02-001-04.122,0002.1004-4,4,9052.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
810-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
820-504-03-003-04.122.0003.2013-3,3.90.30,00.00
830-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00,00
840-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
Equipamento e Material Permanente
690-000-03-003-04.122.0003.1011-4.4.90.52.00.00
700-504-03-003-04.122.0003.1011-4.4.90.52.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
1160-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
Equipamento e Material Permanente
1060-000-04-001-04.123.0004.1016-4.4.90.52.00.00
1070-504-04-001-04,123.0004.1016-4,4.90.52.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1530-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1540-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1550-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1780-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
1790-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90,30.00.00
Equipamento e Material Permanente
1690-000-05-002-15.451.0005.1023-4.4.90.52.00.00
1700-501-05-002-15.451.0005.1023-4.4.90.52.00.00
1710-504-05-002-15.451.0005.1023-4,4.90/52.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo Pp
2700-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.005 or Ta
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2710-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2720-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2730-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2740-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2750-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2760-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
Equipamento e Material Permanente
2280-103-06-001-12.361.0006.1032-4.4.90.52,00.00
2290-104-06-001-12.361.0006.1032-4.4.90.52.00.00
2300-105-06-001-12.361.0006.1032-4,4.90.52.00.00
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4370-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4380-303-07-001-10,301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4390-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4400-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90,30.00.00
4410-1017-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4420-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
Equipamento e Material Permanente
4140-004-07-001-10.301.0009.1049-4.4.90.52.00.00
4150-303-07-001-10.301.0009,1049-4,4.90.52.00.00
4165-495-07-001-10.301.0009.1049-4.4.90.52.00.00
4166-500-07-001-10.301.0009.1049-4.4.90.52.00.00
4170-1518-07-001-10.301.0009.1049-4.4,90.52.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5070-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5080-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
Equipamento e Material Permanente
5130-000-08-001-20.608.0010.1059.4.4.090.52.00.00
5140-504-08-001-20.608.0010.1059.4.4,090.52.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5460-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5470-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
Equipamento e Material Permanente
5300-000-09-001.26.782.0012.1062-4.4.90.52.00.00
5310-504-09-001,26.782.0012,1062-4.4,.90.52.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
5790-000-11-001-08:244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
5800-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3,90.30.00.00
5850-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3,90.30.00.00
5860-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00

SEZAR AUGUSTO Amava ti REDE DEE OO “ Svesgeniei
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6100-000-11-002-08,244.0015,2072-3.3.90.30.00.00
6110-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00 000787
Equipamento e Material Permanente Arvero
5710-000-11-001-08-244.0015.1068-4.4.90.52.00.00 pone, Te a auiidda
5720-504-11-001-08-244.0015.1068-4,4,90.52.00.00

1.11. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a
firmar as contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do
registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15,
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

1.12. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às
seguintes sanções:
a) Multa de R$ 50,00 (cinguacnta reais) por dia de atraso da entrega, a cada
solicitação, e no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não
entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuizo da devolução
dos materiais.
c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo
período de 01 (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem
anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.

1.13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 c 78, da Lei Federal nº. 8666/93.
ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.14. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA
REGISTRO DE PREÇO Nº. 76/2023-PMRBI.

1.15. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a
proposta apresentada pela adjudicatária e o Termo de Referência.

1.16. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.

1.16.1. O fornecimento dos objetos. em questão, deverá ter início, de acordo
com ordem de compra emitida pelos setores competentes da Administração
Municipal, a qual deverá ser cumprida em no máximo 30 (trinta) dias, é deverão
ser entregues no Depto de Compras. «zap AUGUSTO Asinsiaáeiom áoiai
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1.17. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrada
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, d
ocorrência de situação prevista na alinea “d” do inciso II do art, 65 da Lei nº.
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

1.18. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilha
analítica e documento que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis. ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária ou
extracontratual, porém de consequências incalculáveis, demonstrando o seu
impacto nos custos do contrato.

1.19. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do
inciso II do art. 65 da Lei nº, 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente,
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

1.20. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

1.21. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes
todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP nº. 76/2023-
PMRBI, com os termos aditados c a proposta da detentora da Ata naquilo que
não contrariar as presentes disposições.

1,22. O gestor e o fiscal da ata de registro de preços serão designados pelo Sr.
Prefeito Municipal através de Portaria.

1.22.1. São atribuições do fiscal:
Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a
contratada;
Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a
fomentar o cumprimento do contrato;
Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando
ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes
no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência ou Projeto
Básico);
Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências que considerarputeçanbeio RE Ta
NOTA: "A fiscalização, de preferência, deve ser feita por técnico da área da
qual está sendo executado o serviço, tendo em vista que o atesto por alguém
sem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração Pública”.
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1.22.2. Do gestor: “Ro Ber ICUAÇU-PR

Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou agente
público, designado para exercer as funções gerir as formas de reajuste;
repactuação; reequilíbrio econômico-financeiro; incidentes relativos a
pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de
vencimento, da prorrogação, dentre outros. Devendo realizar o acompanhamento
da manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.

1.23. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8,666
de 21 de junho de 1993.

1.24. A CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

1.25. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná.
excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata
do procedimento licitatório que a precedeu.

1.26. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada por seus representantes legais, em 02 vias de igual teor e forma e
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

SEZAR Assinado de forma
digital por SEZARAUGUSTO - Ascusro
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/2023-PNERBTURA mUNicIAAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 76/2023-PMRBI 000790 a
"RI6 pe;!> NeatPrefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ nº. tia 0BrER

99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº, 720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado,
portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-I5, de
acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no
Decreto Municipal nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as
condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para aquisição de equipamentos de informática e cletrônicos, para
o período de 12 (doze) meses.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa R DE MELLO
MORELES INFORMÁTICA, com sede na Rua Expedicionário João Maria, nº 1027, Centro,
CEP 85.301-410, Laranjeiras do Sul, PR, inserita no CNPI sob nº. 07.161.411/0001-08,
representada pelo Sr. Rodrigo de Mello Moreles, portador da Carteira de Identidade RG nº.
7669.421-4 e CPF/MF sob o nº. 033.606.569-89, à saber:

CABO HDMI FULLHD 4K CABO HDMI 1.4
3D 4K FULL HD ETHERNET COM FILTRO
1.8 METRO PRETO

2 2 |CABO HDMI FULLHD 4K CABO HDMI 14 |EVUS UN 0,00 31,47 [944,10
3D 4K FULL HD ETHERNET COM
FILTRO 3 METRO PRETO.

2 3 |CABOPARA REDE PAR-TRANÇADO4 — |DEKO UN [800 [31340 2.507,20
PARES 24AWG CAT.SE U/UTP
VELOCIDADE NOMINAL DE
PROPAGAÇÃO 68% E MASSA LÍQUIDA
26KG/KM CAIXA COM 305MT.

2 | |CABO USB PARA IMPRESSORA, INWT UN [20,00 117,91 358,20
CONECTORES EM AÇO GALVANIZADO
[COMPRIMENTO 1,80M

2 |S |CABOLANCAT SE EXTERNO IMEGATRON |MT [2.000,00 /3,40 16.800,00
BLINDADO CABO LAN CAT SE FUTP
(DUPLA CAPA 100% COBRE) CABO
(CONSTITUIDO POR CONDUTORES DE
COBRE, MACIÇO, COM ISOLAÇÃO EM
'TERMOPLÁSTICO, REUNIDOS E NÚCLEO
ENFAIXADO POR UMA FITA
METALIZADA EM CONTATO COM FIO
SÓLIDO ESTANHADO E PROTEGIDO POR|
DUPLA CAPA EXTERNA. COM
(CARACTERISTICAS DE TRANSMISSÃO
VERIFICADAS ATÉ-100-MHZ, CABO ———+
BLINDADO COM FITA METALIZADA.
DUPLA CAPA - PRIMEIRA CAPA:
MATERIAL RETARDANTE A CHAMA -
SEGUNDA CAPA DE MATERIAL
TERMOPLÁSTICO NA COR PRETA,
ESPECIFICO PARA USO EXTERNO. QUE
ATENDA AOS REQUISITOS TIA EIA 568
B.2. CONECTOR COBRE NU, ISOLAÇÃO
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
5790-000-11-001-08,244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
5800-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
5850-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
5860-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00,00
6100-000-11-002-08.244.0015,2072-3.3,.90,30.00.00
6110-504-11-002-08.244.0015,2072-3.3.90.30.00.00
Equipamento e Material Permanente
5710-000-11-001-08-244.0015.1068-4,4.90.52.00,00
5720-504-11-001-08-244.0015,1068-4,4.90,52.00.00

Data da assinatura: 17/10/2023.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

RODRIGO DE MELLO MORELES
Detentor da Ata
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"PRIMEIRO. TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.
169/2023-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 76/2023-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E R DE MELLO MORELES INFORMATICA.

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio

Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR
AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado, portador de cédula de identidade nº.
1.420.491/SSP/PR e CPE/MF nº. 333.481.709-15, e a Empresa R DE MELLO
MORELES INFORMÁTICA, com sede na Rua Expedicionário João Maria, nº

1027. Centro, CEP 85.301-410, Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº.
07.161.411/0001-08, representada pelo Sr, RODRIGO DE MELLO MORELES,
portador da Carteira de Identidade RG nº. 7669.421-4 e CPF/ME sob o nº.
033.606.569-89, resolvem aditar à ata de registro de preços, de acordo com as

cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é o Registro

de preços para aquisição de equipamentos de informática e eletrônicos.

2 | |CABO HDMIF 4 UN [1500 [2507 |376,05
3D 4K FULL HD ETHERNET COM FILTR
1.8 METRO PRETO

2 |2 |CABO HDMI FULLHD 4K CABO HDMI 1.4 JEVUS UN [1900 |31,47 [597,93
3D 4K FULL HD ETHERNET COM FILTRO]
|3 METRO PRETO.

2 |3 [CABO PARA REDE PAR-TRANÇADO 4  |DEKO UN |3,00 313,40 |940,20
PARES 24AWG CAT.5E U/UTP
VELOCIDADE NOMINAL DE
PROPAGAÇÃO 68% E MASSA LÍQUIDA
26KG/KM CAIXA COM 305MT.

2 |4 “|cABO USB PARA IMPRESSORA, NWT UN [1300 17,91 (232,83
[CONECTORES EM AÇO GALVANIZADO
[COMPRIMENTO 1,80M

> |5 |CABO LANCAT 5E EXTERNO BLINDADO |MEGATRON |MT [1.694,00 13,40 | |5.759,60
(CABO LAN CAT 5E FIUTP (DUPLA CAPA
100% COBRE) CABO CONSTITUIDO POR
[CONDUTORES DE COBRE, MACIÇO,
COM ISOLAÇÃO EM TERMOPLÁSTICO,
REUNIDOS E NÚCLEO ENFAIXADO POR
UMA FITA METALIZADA EM CONTATO
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[COM FIO SÓLIDO ESTANHADO E
PROTEGIDO POR DUPLA CAPA
EXTERNA. COM CARACTERISTICAS DE
TRANSMISSÃO VERIFICADAS ATÉ 100
MHZ, CABO BLINDADO COM FITA

ETALIZADA. DUPLA CAPA - PRIMEIRA
ICAPA: MATERIAL RETARDANTE A
ICHAMA - SEGUNDA CAPA DE MATERIAL
TERMOPLÁSTICO NA COR PRETA,
ESPECIFICO PARA USO EXTERNO. QUE
ATENDA AOS REQUISITOS TIA EIA 568
(3.2. CONECTOR COBRE NU, ISOLAÇÃO
[TERMOPLÁSTICO SÓLIDO ,
|ENFEIXAMENTO CONSTITUIDO POR
FITA DE MATERIAL NÃO
HIGROSCÓPICO E FITA METALIZADA
COM CONTATO COM FIO SÓLIDO
ESTANHADO E CAPA DUPLA DE
MATERIAL PARA USO EXTERNO NA
COR PRETA.
CABO VGA MINIMO 1 MT EVUS JUN 14,00 16,12 (225,68

CABO ENERGIA PARA COMPUTADOR
MINIMO 1,5 MT

INWT UN 13,00 16,12 209,56

NOTEBOOK CONTENDO
PROCESSADOR MINIMO DE 6º
ISERAÇÃO 4MB CACHE CACHE COM
VELOCIDADE DE OPERAÇÃO DE 3.1GHZ
LITOGRAFIA 14NM MEMÓRIA DE MÍNIMO
GGB; HD SSD 256 GB; TELA DE 15,6
POLEGADAS, TECLADO ALFA
NUMÉRICO, WEB CAM INTEGRADA,
REDES SEM FIO E COM FIO
INTEGRADO, PLACA DE VIDEO
INTEGRADA, FONTE DE ALIMENTAÇÃO
(CARREGADOR). TENDO NO MINIMO, 1
ENTRADA PARA FONTE DE.
ALIMENTAÇÃO - 1 PORTA DE REDE RJ-
45 - 4 PORTA HDMI 1.4B - 2 PORTAS USB
3.2 GEN 1 - 1 PORTA USB TYPE-C 3.1 - 1
ENTRADA PADRÃO COMBO PARA ALTO
FALANTE E MICROFONE - 1 PORTA USB
[2.0 - 1 TRAVA KENSINGTON, COM
nie E TERMO DE GARANTIA DE NO

INIMO 01 ANO.

ACER UN [20,00 [3.400,00 (68.000,00

NOTEBOOK PROCESSADOR INTEL
CORE 15, 10º GERAÇÃO, 8 GB DE RAM
HD SSD 480 GB, MEMORIA DDR 4, TELA
DE LED FULLHD 15,6". PLACA DE VIDEO
INTEGRADA UHD INTEL GRAPHICS,
WEB CAM INTEGRADA, FONTE DE
ALIMENTAÇÃO (CARREGADOR) 3 PINOS

[SAMSUNG UN [18,00 |3.200,00157.600,00
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45 W, BATERIA DE 4 CELULAS LI-ION 45
W, COM DURAÇÃO DE ATE 8 HS, REDE
WI-FI. TENDO NO MINIMO, 1 ENTRADA
PARA FONTE DE ALIMENTAÇÃO - 1
PORTA DE REDE RJ-45 - 1 PORTA HDMI
1.4B - 2 PORTAS USB 3.2 GEN 1-1
PORTA USB TYPE-C 3.1 - 1 ENTRADA
PADRÃO COMBO PARA ALTO FALANTE
E MICROFONE - 1 PORTA USB 2.0 - 1
[TRAVA KENSINGTON, COM MANUAL E
ITERMO DE GARANTIA DE NO MINIMO 01
ANO.

g | |HDSATA3,5"1 TB 7200 RPM HARD DISKJWESTERN JUN |7,00 271,14 [1.897,98
SATA3 COM CAPACIDADE DE DIGITAL
[ARMAZENAMENTO DE 1 TB DO TIPO
DESKTOP 3,5", COM ROTAÇÃO DE 7.200
RPM 64MB.

o | |HDSSD 1206825 VELOCIDADE ATÉ J|ADATA UN [1100 |2103 [1.001,33
500MB/S PARA LEITURA E 350MB/S
PARA GRAVAÇÃO, EXPECTATIVA DE 1
MILHÃO DE HORAS, CAPACIDADE DE
/ARMAZENAMENTO 240GB 2.5.

9 |3 |HD SSD 256 GE 2.5 VELOCIDADE ATÉ |ADATA UN 17,00 125,89 881,23
500MB/S PARA LEITURA E 350MB/S
PARA GRAVAÇÃO, EXPECTATIVA 1
MILHÃO DE HORAS MTBF, CAPACIDADE
DE ARMAZENAMENTO 240GB 2.5".

9 |4 |HD SSD 480GB 2.5 LEITURAIGRAVAÇÃO |ADATA UN [5,00 213,03 |1..065,15
DE ATÉ 90.000 JOPS E 35.000 OPS
EXPECTATIVA DE VIDA ÚTIL 1 MILHÃO
DE HORAS MTBF, CAPACIDADE DE
[ARMAZENAMENTO 480GB 2.5".

9 |5 |HD EXTERNO SATA 1 TB, COM TOSHIBA [UN |2,00 367,98 |735,96
[CONEXÃO USB INTERFAC USB 3.0
ICOM ATÉ 5 GB/S DE TAXA DE
ITRANSFERÊNCIA; VELOCIDADE DE
ROTAÇÃO: ATÉ 5400 RPM; TEMPO
MÉDIO DE BUSCA: 12MS; CACHE DO
BUFFER: 8MB.

12 | -|IMPRESSORA/COPIADORA EPSON UN 200  |1.645,00/19.740,00
MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO DE
|5760X1440 DPI; VELOCIDADE DE
IMPRESSÃO DE 33PPM PRETO E 15PPM
COLORIDA; IMPRESSÃO DUPLEX; WIFI,
ICOM SCANNER DE RESOLUÇÃO
1200X2400DPI, COM FUNÇÃO DE
DIGITALIZAÇÃO PARA PDF.

22 | |BATERIA XAIOMI FIMI SE 2020 Bateria |XIAOMI UN [5,00 [985,00  |4.925,00
Ixaiomi fimi se 2020, compatível com Drone
Xaiomi X8 se 2020.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Em virtude da formalização da anulação do saldo, fica reduzido ao valor contratual o montante de

R$ 164.188,50 (cento e sessenta e quatro mil, cento e oitenta e oito reais e cinquenta centavos),

passando o valor total contratual de R$ 181.770,00 (cento e oitenta e um mil, setecentos e setenta

reais) para R$ 17.581,50 (dezessete mil, quinhentos e oitenta e um reais é cinquenta centavos).

| CLÁUSULA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO
| O aditivo tem como base e fundamento o art. 21, inciso T e parágrafo único do Decreto nº

| 7.892/2013.

CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo
aditivo.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente instrumento em 02

(duas) vias de igual teor e forma,
SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital por

SEZAR AUGUSTO

BOVINO:3334817 sovino32548120015
0915 piso 2024.10.16 09:40854.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
PREFEITO MUNICIPAL RDE MELLO Assinado deforma

MORELES ii
INFORMATIC INFORMATICA:O716
A:071614110 1H! 1000108

RODRIGO DE MELLO MORELES 90108 Pp tg
R DE MELLO MORELES INFORMÁTICA

Testemunhas:

1- Da

er TOTAL -164/188,50/—————
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 141/2024
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 76/2023-PMRBI.

CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº. 141/2024-PMRBI
QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ E
A EMPRESA R DE MELLO
MORELES INFORMÁTICA,
CONFORME LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 76/2023-PMRBI.

Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio
Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado, portador de cédula de
identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPE/ME nº. 333.481.709-15. doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: R DE MELLO
MORELES INFORMÁTICA, com sede na Rua Expedicionário João Maria, nº
1027, Centro, CEP 85.301-410, Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPI sob nº.
07.161.411/0001-08, representada pelo Sr. RODRIGO DE MELLO MORELES,
portador da Carteira de Identidade RG nº. 7669.421-4 e CPF/MF sob o nº.
033.606.569-89, doravante denominada CONTRATADA, acordam e ajustam
firmar o presente contrato, nos termos da Lei n.º 8.666/93, c alterações
posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 76/2023-PMRBI, bem como nos termos da proposta
apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
Parágrafo Primeiro: O presente contrato tem por objeto a aquisição de
equipamentos de informática e eletrônicos, de acordo com as quantidades e
respectivos valores descritos na tabela abaixo:

f “Otde | Preço | Preço total
2 |1 I|CABO HDMI PULLHO 4K CABO HDMI 1.4/EVUS UN 115,00 Ds, 07 376,05

3D 4K FULL HD ETHERNET COM
FILTRO 1.8 METRO PRETO

2 |2 |CABO HDMI FULLHD 4K CABO HDMI 1.4JEVUS UN |19,00 31,47  |597,93
3D 4K FULL HD ETHERNET COM
FILTRO 3 METRO PRETO.

2 |3 |CABO PARA REDE PAR-TRANÇADO 4 |DEKO JUN |3,00 [313,40 940,20
PARES 24AWG CAT.5E U/UTP
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MELOCIDADE NOMINAL DE
PROPAGAÇÃO 68% E MASSA LÍQUIDA

BKG/KM CAIXA COM 305MT.....
2 4 (CABO USB PARA IMPRESSORA, INWT UN [1300 [17,91 [232,83

CONECTORES EM AÇO GALVANIZADO
COMPRIMENTO 1,80M

2 |5 CABO LAN CAT 5E EXTERNO IMEGATRON IMT [1.694,00 340 [5.759,60
BLINDADO CABO LAN CAT 5E F/UTP
(DUPLA CAPA 100% COBRE) CABO
CONSTITUIDO POR CONDUTORES DE
COBRE, MACIÇO, COM ISOLAÇÃO EM
TERMOPLÁSTICO, REUNIDOS E
NÚCLEO ENFAIXADO POR UMA FITA
METALIZADA EM CONTATO COM FIO
SÓLIDO ESTANHADO E PROTEGIDO
POR DUPLA CAPA EXTERNA. COM
CARACTERISTICAS DE TRANSMISSÃO
VERIFICADAS ATÉ 100 MHZ, CABO
BLINDADO COM FITA METALIZADA.
DUPLA CAPA - PRIMEIRA CAPA:
MATERIAL RETARDANTE A CHAMA -
SEGUNDA CAPA DE MATERIAL
TERMOPLÁSTICO NA COR PRETA,
ESPECIFICO PARA USO EXTERNO.
QUE ATENDA AOS REQUISITOS TIA
EIA 568 B.2, CONECTOR COBRE NU,
ISOLAÇÃO TERMOPLÁSTICO SÓLIDO ,
ENFEIXAMENTO CONSTITUIDO POR
FITA DE MATERIAL NÃO
HIGROSCÓPICO E FITA METALIZADA
COM CONTATO COM FIO SÓLIDO
ESTANHADO E CAPA DUPLA DE
MATERIAL PARA USO EXTERNO NA
COR PRETA.
CABO VGA MINIMO 1 MT lEvUS UN [4,00 16,12 |225,68

2 |7 [CABO ENERGIA PARA COMPUTADOR |NWT UN [1300 [1612 209,56
MINIMO 1,5 MT.

7 | |NOTEBOOKCONTENDO ACER UN [20,00  |3.400,00/88.000,00
PROCESSADOR MINIMO DE 6º
GERAÇÃO 4MB CACHE CACHE COM
VELOCIDADE DE OPERAÇÃO DE
3.1GHZ LITOGRAFIA 14NM MEMÓRIA
DE MÍNIMO 6GB; HD SSD 256 GB; TELA
DE 15,6 POLEGADAS, TECLADO ALFA
NUMÉRICO, WEB CAM INTEGRADA,
REDES SEM FIO E COM FIO
INTEGRADO, PLACA DE VIDEO
INTEGRADA, FONTE DE ALIMENTAÇÃO
(CARREGADOR). TENDO NO MINIMO, 1
ENTRADA PARA FONTE DE
ALIMENTAÇÃO - 1 PORTA DE REDE RJ-
45 - 1 PORTA HDMI 1.4B - 2 PORTAS
USB 3.2 GEN 1 - 1 PORTA USB TYPE-C

[3 [5]
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3.1 - 1 ENTRADA PADRÃO COMBO
PARA ALTO FALANTE E MICROFONE -
1 PORTA USB 2.0-1 TRAVA
KENSINGTON, COM MANUAL E TERMO
DE GARANTIA DE NO MINIMO 01 ANO.

2 |NOTEBOOK PROCESSADOR INTEL |SAMSUNG [UN [18,00 | |3.200,00/57.600,00
CORE 15, 10º GERAÇÃO, 8 GB DE RAM
HD SSD 480 GB, MEMORIA DDR 4,
TELA DE LED FULLHD 15,6". PLACA DE
VIDEO INTEGRADA UHD INTEL
GRAPHICS, WEB CAM INTEGRADA,
FONTE DE ALIMENTAÇÃO
(CARREGADOR) 3 PINOS 45 W,
BATERIA DE 4 CELULAS LI-ION 45 W,
COM DURAÇÃO DE ATE 8 HS, REDE
WI-FI. TENDO NO MINIMO, 1 ENTRADA
PARA FONTE DE ALIMENTAÇÃO - 1
PORTA DE REDE RJ-45 - 1 PORTA
HDMI 1.4B - 2 PORTAS USB 3.2 GEN 1 -
1 PORTA USB TYPE-C 3.1 - 1 ENTRADA
PADRÃO COMBO PARA ALTO FALANTE;
E MICROFONE - 1 PORTA USB 2.0 - 1
TRAVA KENSINGTON, COM MANUAL E
TERMO DE GARANTIA DE NO MINIMO
01 ANO.

7 |HDSATAS5"171B7200 RPMHARD WESTERN JUN [700 271,14 [1.897,98
DISK SATA3 COM CAPACIDADE DE DIGITAL
(ARMAZENAMENTO DE 1 TB DO TIPO
DESKTOP 3,5”, COM ROTAÇÃO DE
7.200 RPM 64MB.

2 |HD SSD 120GB 2.5" VELOCIDADE ATÉ |ADATA UN frãoo joro3 [1.001,33
500MB/S PARA LEITURA E 350MB/S
PARA GRAVAÇÃO, EXPECTATIVA DE 1
MILHÃO DE HORAS, CAPACIDADE DE
(ARMAZENAMENTO 240GB 2.5".

3 |HD SSD 256 GB 2.5” VELOCIDADE ATÉ |ADATA UN 17,00 125,89 881,23
500MB/S PARA LEITURA E 350MB/S
PARA GRAVAÇÃO, EXPECTATIVA 1
MILHÃO DE HORAS MTBF,
[CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO
240GB 2.5".

4 |HDSSD 480GB 2.5 JADATA UN 15,00 13,03 |1.,065,15
LEITURA/GRAVAÇÃO DE ATÉ 90.000
IOPS E 35.000 IOPS EXPECTATIVA DE
VIDA ÚTIL 1 MILHÃO DE HORAS MTEBF.
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO
480GB 2.5".

5 HD EXTERNO SATA 1 TB, COM TOSHIBA JUN (2,00 367,98 735,96
CONEXÃO USB INTERFAC USB 3.0
COM ATÉ 5 GB/S DE TAXA DE
TRANSFERÊNCIA; VELOCIDADE DE
ROTAÇÃO: ATÉ 5400 RPM; TEMPO
MÉDIO DE BUSCA: 12MS; CACHE DO
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BUFFER: 8MB.
12 | -|IMPRESSORA/COPIADORA EPSON UN [1200  |1.645,00/19.740,00

MULTIFUNCIONAL-TANQUE-DE-TINTA

RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO DE
5760X1440 DPI; VELOCIDADE DE
IMPRESSÃO DE 33PPM PRETO E
15PPM COLORIDA; IMPRESSÃO
DUPLEX; WIFI, COM SCANNER DE
RESOLUÇÃO 1200X2400DPI, COM
FUNÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO PARA
PDF.

22 H |BATERIA XAIOMI FIMI SE 2020 Bateria |XIAOMI UN [5,00 [985,00 [4.925,00
Ixaiomi fimi se 2020, compatível com
Drone Xaiomi X8 se 2020,

TOTAL| 164.188,50

Parágrafo Segundo: O valor total contratado é de R$ 164.188,50 (cento e
sessenta e quatro mil, cento e oitenta e oito reais e cinquenta centavos).

Parágrafo Terceiro: É parte integrante deste Contrato, o Termo de Referência e a
Proposta da Contratada.

Parágrafo Quarto: Poderão ocorrer, durante a vigência do contrato, alterações de
quantidades, conforme necessidade do Município, em até 25% sobre cada item,
em conformidade com o parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/1.993.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA ENTREGA E DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo é de 06 (seis) meses, iniciando
em 16/10/2024 e terminando em 15/04/2025, podendo ser prorrogado pelos
prazos e nos casos previstos legalmente.
Parágrafo Segundo: O fornecimento dos objetos, em questão, deverá ter início,
de acordo com ordem de compra emitida pelos setores competentes da
Administração Municipal.
Parágrafo Terceiro: Durante a vigência do presente contrato, os preços
registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do
art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
Parágrafo Quarto: As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de
planilha analítica e documento que comprove a superveniência de fatos
imprevisíveis, ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica
extraordinária ou extracontratual, porém de consequências incalculáveis,
demosntrando o seu impacto nos custos do contrato.
Parágrafo Quinto: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na
alínca “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata € iniciar outro processo heitatório.
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Parágrafo Sexto: Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas
mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela

Ena -—Administração:—o—Proponente-registrade--scrá--convocado- pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA
DOTAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias,
contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada,
contendo a modalidade e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome da
proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade com
Previdência Social - INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS. A contratada ao emitir a nota fiscal deverá observar
o disposto no Decreto Municipal nº 120/2023, de 14/07/2023.
Parágrafo Segundo: Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada
providencie as medidas saneadoras.
Parágrafo Terceiro: O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente
pelo Municio de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
a aplicação das seguintes fórmulas.
1=(TX/ 100) /365
EM=IxNx VP, onde:

= Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
Parágrafo Quinto: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem
prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
Parágrafo Sexto: Para cobertura das despesas decorrentes do presente contrato,
correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:
EXECUTIVO MUNICIPAL
170-000-02-001-04.122.0002.1004-4.4.90.52.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
680-000-03-001-04.122.0003.1011-4.4.90,52.00.00
690-505-03-001-04.122.0003.1011-4.4.90,52.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
1040-000-04-001-04.123.0004,1016-4.4.90.52.00.00
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1040-000-04-001-04,123.0004,1016-4.4.90.52.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

+ 680=000:05=002=15:451:0005:2023-4:4:9052:00:00
1690-501-05-002-15,45 1.0005.2023-4.4,9052.00.00
1700-505-05-002-15.45 1,0005.2023-4.4.9052.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
2360-103-06-001-12.361.0006.1032-4.4.90.52.00.00
2370-104-06-001-12.361.0006.1032-4.4.90.52.00.00
2380-105-06-001-12.361.0006.1032-4.4.90,52.00.00
3710-000-06-002-13.392.0007.1043-4.4.90.52.00.00
3730-505-06-002-13.392.0007.1043-4.4.90.52.00.00
3970-000-06-002-27.812.0008.1080-4.4,90.52.00.00
3980-1065-06-002-27.812.0008.1080-4.4.90.52.00.00
SECRETARIA DE SAÚDE
4330-003-07-001-10.301.0009.1049-4,4,90.52.00,00
4340-304-07-001-,10.301.0009.1049-4.4.90.52.00.00
4350-518-07-001-.10.301.0009.1049-4.4.90.52.00.00
4360-1518-07-001-.10,301.0009.1049-4.4,90.52.00.00
SECRETARIA DA AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE
5440-000-08.001.20.608.0010.1059-4.4.90.52.00.00
5450-006-08.001.20.608.0010:1059-4.4,90.52.00.00
5460-505-08.001.20.608.0010.1059-4.4.90.52.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
5620-000-09-001-26.782.0012.1062-4.4.90.52.00.00
5630-505-09-001-26.782.0012.1062-4.4.90.52.00.00
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
6070-000-1 1-001-08.244.0015.1068-4.4.90.52.00.00
6080-505-11-001-08.244.0015.1068-4.4.90.52.00.00

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:
a) Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no
Edital e demais documentos pertinentes:
b) Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de
sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato:
c) Fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia, quando solicitado;
d) A Contratada se manterá durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA - SANÇÕES

a) À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na
Lei nº. 8.666/93, Decreto Municipal nº. 149/2006, nas seguintes situações,

dentre outras:



000802 *
RiOPC'! fr5 AGUDA pri

e ad E
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGU, é

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 20 - Centro - Telefax (0:42) 36

ED 85340-000 s Rio Bonito do Iguaça F Paraná

b) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos
—previstos-neste-edital;-será-apheada-multa-na-razão-de AM %--(dez--por-cento)...

calculado sobre o valor total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos.

e) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além
dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de R$ 50,00
(cinquenta reais), por dia, de atraso ou de demora.

d) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota
Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total
da proposta, por infração, com prazo de até 02 (dois) úteis para a efetiva
substituição dos produtos.

e) Nos termos do art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de
até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a Administração
Pública e descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores do Município
de Rio Bonito do Iguaçu, nos casos de:
a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento na execução do objeto;
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
d) comportamento inidôneo;
e) fraude na execução do contrato;
f) falha na execução do contrato.

f) Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação
de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas neste edital.

g) As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à
administração.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de
notificação judicial, nas seguintes hipóteses;
A) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
B) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada:
Cc) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE,
transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;
D) O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993:
E) CONTRATADA treconhece os direitos da administração, em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Aplicam=se-areste Contrato-as-disposições-da-Lei-nº.-8-666/93 -que-regulamenta as...

licitações e contratações promovidas pela Administração Pública, bem como
demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalidade Pregão
Presencial nº. 76/2023-PMRBI, anexos ec a proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.
Parágrafo Segundo: Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua vigência,
decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e a CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº

8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013, Decreto nº 8.420/2015 e seus regulamentos,
se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que
seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL E GESTOR DO
CONTRATO
Parágrafo Primeiro: O gestor e o fiscal do presente contrato serão designados
pelo Sr. Prefeito Municipal através de Portaria.
Parágrafo Segundo: São atribuições do fiscal;
Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a
contratada;
Manter-se informado sobre as condições de execução. contratual de modo a
fomentar o cumprimento do contrato;
Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando
ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes
no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for cumprido ou não

CNPJ 95 587 770/0001-99 N a,
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suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência ou Projeto
Básico);
Acompanhar a-execução—e-—registrar-todas-—as--ocorrências que. considerar
relevantes.
NOTA: "A fiscalização, de preferência, deve ser feita por técnico da área da
qual está sendo executado o serviço, tendo em vista que o atesto por alguém
sem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração Pública”.
Acórdão TCE nº 4/2006 1º Câmara.
Parágrafo Terceiro: Do gestor:
Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou agente
público, designado para exercer as funções gerir as formas de reajuste;
repactuação; reequilíbrio econômico-financeiro; incidentes relativos a
pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de
vencimento, da prorrogação, dentre outros. Devendo realizar o acompanhamento
da manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu
conteúdo, aceitando todas as condições nele relatadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas
as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo
solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os
que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros, não cabendo à
CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por
sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento
do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul,
Estado do Paraná, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste
Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 16 de outubro de 2024.
Assirtado de forma digital

RDEMELLO  oRDEMELO
SEZAR AUGUSTO Assado deforma sinal por MORELES Momus
BOVINO:33348170. BouNoSMaons INFORMATICA:O go o É

SEZAR AUGUSTO BOVINO RODRIGO DE MELLO MORELES
CONTRATANTE R DE MELLO MORELES INFORMÁTICA

9
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADM I TRATIVO Nº.

141/2024-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº, 76/2023-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA R DE MELLO MORELES INFORMATICA.

Aos 15 ms dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, O
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO c a Empresa R DE MELLO MORELES
INFORMÁTICA, com sede na Rua Expedicionário João Maria, nº 1027,
Centro, CEP 85.301-410, Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº.
07.161.411/0001-08, representada pelo Sr. RODRIGO DE MELLO
MORELES, portador da Carteira de Identidade RG nº. 7669.421-4 e CPE/MEF

sob o nº. 033.606.569-89, resolvem aditar ao contrato original, de acordo com
as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a aquisição de equipamentos de informática e eletrônicos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 16 de abril de
2025 até 15 de outubro de 2025,

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO Mesas de fica vt
BOVINO:333481709 means mens

dor 293538 2 Tá 44
15 are

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

RDEMELLO Attnicioneftema sega
MORELES Pecamanexa tstários
INFORMATICAO? dit
1STANIOODIOS me

R DE MELLO MORELES INFORMÁTICA
Contratada

Testemunhas:

l- 2-.
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RSS Sr icarcPR Primeiro Termo Aditivo - Prazo de Vigência e Execução
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: R DE MELLO MORELES INFORMÁTICA, com sede na Rua
Expedicionário João Maria, nº 1027, Centro, CEP 85.301-410, Laranjeiras do

Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 07.161.411/0001-08, representada pelo Sr.
RODRIGO DE MELLO MORELES, portador da Carteira de Identidade RG nº.

7669.421-4 e CPF/MF sob o nº. 033.606.569-89
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática e eletrônicos.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 16 de abril de
2025 até 15 de outubro de 2025.
Data de Assinatura: 15/04/2025.
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
141/2024-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 76/2023-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA R DE MELLO MORELES INFORMÁTICA.

Aos 15 (quinze) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa R DE MELLO MORELES
INFORMÁTICA, com sede na Rua Expedicionário João Maria, nº 1027,
Centro, CEP 85.301-410, Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº.
07.161.411/0001-08, representada pelo Sr. RODRIGO DE MELLO
MORELES, portador da Carteira de Identidade RG nº. 7669.421-4 e CPF/MF
sob o nº. 033.606.569-89, resolvem aditar ao contrato original, de acordo com
as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a aquisição de equipamentos de informática e eletrônicos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 16 de outubro de
2025 até 15 de abril de 2026.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO Assado deforma ita
BOVINO:333481/ Bovino:33348170915
70915 ce; 2025.10.15 09:25:08

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

R DE MELLO MORELES INFORMÁTICA
Contratada

Testemunhas:
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; Extrato de Termo Aditivo para Publicação
ESPETUDA EUINSIDAL Contrato Administrativo nº. 141/2024-PMRBI
| 5 Pregão Presencial nº. 76/2023-PMRBI

0008086 à Segundo Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução
ps BONS Fitemte: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO

=PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: R DE MELLO MORELES INFORMÁTICA, com sede na Rua
Expedicionário João Maria, nº 1027, Centro, CEP 85.301-410, Laranjeiras do
Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 07.161.411/0001-08, representada pelo Sr.
RODRIGO DE MELLO MORELES, portador da Carteira de Identidade RG nº.
7669.421-4 e CPF/MF sob o nº. 033.606.569-89
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática e eletrônicos.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 16 de outubro de
2025 até 15 de abril de 2026.
Data de Assinatura: 15/10/2025.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: R DE MELLO MORELES INFORMATICA
CNPJ: 07.161.411/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:34:03 do dia 23/03/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/09/2026.
Código de controle da certidão: 5B3B.0FE0.9DD6.7950
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 38765473-46

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.161.411/0001-08
Nome: R DE MELLO MORELES INFORMATICA EPP

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 28/04/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (29/12/2025 06:26:34 )



SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇAO MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA 673/2026 DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

DATA DA CONSULTA: 24/02/2026 NÚMERO DO LIVRO: 001/2026 NÚMERO DA PÁGINA: 673/nrExercicio)

CNPJ: 07.161.411/0001-08

RAZÃO SOCIAL:R DE MELLO MORELES INFORMATICA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 41343

Fazenda Pública do Município de Laranjeiras do Sul - Paraná, pessoa jurídica de direito pública interno, inscrita no CNPJ sob
nº.76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicinário João Maria, 1020, Centro, Caixa Postal 121, CEP 85.301-410, desta comarca, por
intemédio da autoridade signatária ressalva o direito de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados. O

presente certifica, que verificando os registros da Secretaria Municipal da Fazenda, constatamos não existir pêndencias em nome do
contribuinte acima identificado, nesta data. Observamos que para CPF esta Certidão engloba pendências do própio Cadastro de Pessoa Física

ou pelas quais tenha sido responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bom como ao descumprimento de
obrigações tributárias acessórias. E, ou, para CNPJ, esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

REQUERENTE: Rodrigo de Mello Moreles

FINALIDADE:CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

Certidão emitida com base na Lei 047, de 26/12/2001.

EMITIDA ÁS 11:19:23 DE 24/02/2026

VÁLIDA ATÉ 25/05/2026

CÓDIGO DE CONTROLE DA AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH9UFFHMJ4X5HQ9EP

A aceitação desta Certidão está acondicionada à verificação de sua autenticidade na internete, no endereço http://portal.Is.pr.gov.br:7474, ibui 'ertidao/vali ertidao. Q rasura ou emenda

invalidará este documento. Emissor: << Equiplano Público Web >>

Página 1 de 1
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.161.411/0001-08
Razão

i R DESocial: MELLO MORELES INFORMATICA
Endereço: R EXPEDICIONARIO JOAO MARIA 1027 SALA 02 / CENTRO / LARANJEIRAS

DO SUL / PR/ 85301-410

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/03/2026 a 24/04/2026

Certificação Número: 2026032609101295206340

Informação obtida em 06/04/2026 13:51:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R DE MELLO MORELES INFORMATICA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.161.411/0001-08
Certidão nº: 36907956/2026
Expedição: 06/04/2026, às 13:50:42
Validade: 03/10/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que R DE MELLO MORELES INFORMATICA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.161.411/0001-08, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

vidas e sugastoss: cndtétst

EFEIPURA CURISIPAS



PREFEITURA EUNIIRAL

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99 é DÁ EO

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO : A RIO Be ME CICCARUPR
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura Qriobonito.pr.gov.br =

GABINETE DO PREFEITO

MEMORANDO INTERNO

Ao Departamento de Compras

Assunto: Aditivo de vigência.

Contrato Administrativo nº 139 e 141/2024 — PMRBI;

Pregão Presencial nº 76/2023 — PMRBI.

Fornecedores:

NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA, inscrita no CNPJ nº
74.085.358/0001-09;

R DE MELLO MORELES INFORMÁTICA, inscrita no CNPJ nº 07.161.411/0001-08.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICOS.

Solicito ao departamento de compras para que realize os procedimentos
necessários para aditivo de prazo (vigência), para mais 06 (seis) meses dos produtos,
conforme anexo dos saldos de licitação.

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 09/04/2026.

Assinado digitalmente porSEZAR AUGUSTO.

SEZAR AUGUSTO ER orar,
BOVINO:3334817 Essa ecáíisio

0915 Peço o
SEZAR AUGUSTO BOVINO

Prefeito Municipal



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR faia
CNPJ: 95.587.770/0001-99 8 0815

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO mo Le
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraDriobonito.pr.gov.br -— "PHICUAÇUPR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 06/04/2026

Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE VIGENCIA AO PREGÃO PRESENCIAL
Nº 76/2023 — PMRBI, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 139 e 141/2024-PMRBI

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração.

Mediante o pedido de aditivo de prazo, na solicitação feita em anexo, solicitamos
informação acerca da existência de previsão orçamentária para custeio das despesas.

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras
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Rio Bonito do Iguaçu, 06 de abril de 2026
Imo. Sra.
Kariane Doss
Departamento de Compras

Ref. Indicação de previsão orçamentária para SOLICITAÇÃO DE ADITIVO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 76/2023- PMRBI.

Objeto: Aquisição de equipamentos de informática e eletrônicos.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a
possibilidade orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo as
dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
670-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
680-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
690-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
700-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
710-1045-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
Equipamento e Material Permanente
540-000-03-003-04.122.0003.1011-4.4.90.52.00.0
550-505-03-003-04.122.0003.1011-4.4.90.52.00.0
560-514-03-003-04.122.0003.1011-4.4.90.52.00.0

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1350-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1360-505-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1370-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1380-1065-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1390-1507-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
Equipamento e Material Permanente
1540-000-05-002-15.451.0005.1023-4.4.90.52.00.00
1550-501-05-002-15.451.0005.1023-4.4.90.52.00.00
1560-505-05-002-15.451.0005.1023-4.4.90.52.00.00
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2730-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2740-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2750-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2760-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2770-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2780-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2790-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
Equipamento e Material Permanente
2180-102-06-001-12.361.0006.1032-4.4.90.52.00.00
2190-103-06-001-12.361.0006.1032-4.4.90.52.00.00
2200-104-06-001-12.361.0006.1032-4.4.90.52.00.00

SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4750-000-07-001-10.243.0018.5048-3.3.90.30.00.00
4760-303-07-001-10.243.0018.5048-3.3.90.30.00.00
4770-494-07-001-10.243.0018.5048-3.3.90.30.00.00
4780-1494-07-001-10.243.0018.5048-3.3.90.30.00.00
Equipamento e Material Permanente
4460-303-07-001-10.301.0009.1049-4.4.90.52.00.00
4470-304-07-001-10.301.0009.1049-4.4.90.52.00.00
4490-314-07-001-10.301.0009.1049-4.4.90.52.00.00
4500-518-07-001-10.301.0009.1049-4.4.90.52.00.00

SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5470-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5480-505-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5490-1065-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
Equipamento e Material Permanente
5560-000-08-001-20.608.0010.1059-4.4.90.52.00.00
5570-505-08-001-20.608.0010.1059-4.4.90.52.00.00

SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
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6010-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
6020-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
6030-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
6040-1052-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
6050-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
6060-1507-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
Equipamento e Material Permanente
5800-000-09-001-26.782.0012.1062-4.4.90.52.00.00
5810-505-09-001-26.782.0012.1062-4.4.90.52.00.00

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
Material de Consumo
6540-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6550-937-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6560-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6790-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
6800-505-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
Equipamento e Material Permanente
6600-937-11-002-08.244.0015.2070-4.4.90.52.00.00
6610-940-11-002-08.244.0015.2070-4.4.90.52.00.00

Atenciosamente,

Hiroke. Boca Osendabiocha
Renata Bocca Doertzbacher

Contadora
CRC 071170-/0-6 PR
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 06 de abril de 2026.

Ao Ilmo. Sr. Ricardo Corso
Procurador Municipal

Assunto: Solicitação de parecer jurídico — Pregão Presencial nº 76/2023 - Contrato
administrativo nº 139 e 141/2024-PMRBI.

Tendo em vista a solicitação de aditivo de prazo (vigência) para mais 06 (seis) meses,
solicitado pela Secretaria Municipal de Administração e a empresas:

NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA, inscrita no CNPJ nº 74.085.358/0001-
09;

R DE MELLO MORELES INFORMÁTICA, inscrita no CNPJ nº 07.161.411/0001-08,
envio o mesmo para devida análise e manifestação jurídica, a fins de orientação e da
legalidade dos princípios que norteiam o referido processo.

Kariane Doss
Departamento de Compras
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LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

$

$
2%

$
p Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122

$ CEP 85340-000 - Rio Banito do Iguaçu - Paraná PREPETURA KUNIGIPAL

2 PARECER TÉCNICO OPINATIVO LIVRO on

% EMENTA: Solicitação de aditivo referente

$ aos Contratos Administrativos de nº.s |,

8 139/2024 e 141/2024, todos oriundos do
$ Pregão Presencial nº 76/2023.

$ Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria, na forma do art. 38, parágrafo único, da Lei

nº 8.666, de 1993, para análise da minuta do Termo Aditivo de prorrogação de vigência dos contratos:

$1) O Contrato Administrativo no. 139/2024, trata-se de aquisição de equipamentos de informática e

% eletrônicos, celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR e a Empresa NELSON

$ BAVARESCO & BAVARESCO LTDA.
2) O Contrato Administrativo no. 141/2024, trata-se de aquisição de equipamentos de informática e

% eletrônicos, celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR e a Empresa R DE MELLO

* —MORELES INFORMÁTICA.

é Constam dos autos, dentre outros, os seguintes documentos:

a) Memorando Interno advindo da Secretaria de Administração;

“b) Indicação de Dotação Orçamentária;

e) Memorando Interno advindo do Departamento de Compras;

a) Contratos Administrativos, Aditivos e Extratos.

3 É breve o relatório.

% No que diz respeito à prorrogação de contratos, a Lei nº 8.666/93, admit fem

“possibilidade, desde que observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legái os

“seguintes termos:
Ae

%$
&

Sia

AA

$
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% Art. 57. A duração dos contratos regidos por gota Lei ficará adstrita à vigência dos
% respectivos créditos orçamentários, exceto
% quanto aos relativos:

3 $ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem
% prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção
% de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes
$ motivos, devidamente autuados em processo:
» (...)
% 1! - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das
; partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

$ $ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente
%$ autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

$ Consoante se verifica, o prazo de vigência dos Contratos Administrativos 139/2024, 141/2024,
do Pregão Presencial nº 76/2023-PMRBI, findarão todos na data de 15 de abril de 2026, portanto a
“prorrogação dos contratos encontra-se dentro do prazo legal.

8%&
$ A celebração dos Termos Aditivos, pelo que consta dos autos, não traz quaisquer outros ônus
“para a Administração Pública, além dos originariamente previstos.

Por sua vez, a autoridade competente aprovou a prorrogação, com base nas razões descritas.
VARIAS$$ Ainda quanto às justificativas apresentadas, relembre-se que não está na seara da Procuradoria
ignd ou emitir juízo sobre a necessidade de prorrogar o ajuste, pois essa tarefa envolve aspectos
“de caráter eminentemente técnicos, além de ponderação de conveniência e oportunidade. São, por
isso, de competência exclusiva da Administração.
&

É Cumpre, porém, alertar que a “teoria dos motivos determinantes” preconiza que os atos
“administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos
jurídicos.

$ Da leitura e interpretação dos dispositivos acima transcritos, conjugados com as disposições da
Lei nº 8.666/1993 e a jurisprudência do TCU sobre o assunto, extraem-se outros requisitos a serém
“preenchidos com vistas à regularidade da prorrogação do prazo contratual, a saber:

4 mepaques
5
s$
) MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

q CNPJIMF 95.587.770/0001-99
VARARAR: Y ARAABARSPRRRARPPPPIIPPI PPP
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4) existência de previsão contratual admitindo a possibilidade de prorrogação; soLuas cds
%2) interesse da Administração na continuidade dos serviços;
o limite total de vigência de 60 meses;

) prestação regular dos serviços até o momento;
5 redução ou eliminação dos custos já pagos;
Q respeito aos limites de preços estabelecidos;
y 7) aprovação formal pela autoridade competente;

$ Pode-se considerar a demonstração do interesse da Administração e das Empresas, NELSON
AVARESCO & BAVARESCO LTDA e R DE MELLO MORELES INFORMÁTICA, na continuidade dos

fcontratos e a aprovação formal pela autoridade competente supridas pela apresentação da motivação
se aprovação da proposta, já comentadas. Também o limite da vigência foi exposto.

Portanto, opino pela possibilidade de
teis que presentes os requisitos ensejadores para tal.$

ali ação dos aditivos de vigência requeridos,
o parecer, salvo entendimento diverso!

Rio Bonito do Iguaçu- de abril de 2026
8%
$ RICARDO/CORSO
% Procura:
$ OAB/PR 50287
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 É Rio Bonito do Iguaçã = "ENA psraná
000823
IEL SATUPR

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
139/2024-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 76/2023-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA NELSON BAVARESCO & BAVARESCO
LTDA.

Aos 15 (quinze) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa NELSON BAVARESCO &
BAVARESCO LTDA, com sede na rua Sete de Setembro, nº 2525, Centro,
CEP 85.301-070, Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº.
74.085.358/0001-09, representada pelo Sr. NELSON BAVARESCO, portador
da Carteira de Identidade RG nº. 4.456.480-7 e CPF/MF sob o nº.
620.365.809-04, resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as
cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a aquisição de equipamentos de informática e eletrônicos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 16 de abril de
2026 até 15 de outubro de 2026.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO | Assinado de forma dighalpor
BOVINO:33348170 BoviNo33348170915
915 Dado: 260415 155934

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municinal

Documento assinado digitalmente
na * NELSON BAVARESCO

go É Data: 05/05/2026 16:54:12-0300
Verifique em https:/validar iti.gov.br

NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA
Contratada

Testemunhas:

1- 2:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 139/2024-PMRBI | 000824

Pregão Presencial nº. 76/2023-PMRBI BINGO -srsoa
Terceiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA, com sede na rua
Sete de Setembro, nº 2525, Centro, CEP 85.301-070, Laranjeiras do Sul, PR,
inscrita no CNPJ sob nº. 74.085.358/0001-09, representada pelo Sr. NELSON
BAVARESCO, portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.456.480-7 e
CPF/MF sob o nº. 620.365.809-04.
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática e eletrônicos.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 16 de abril de
2026 até 15 de outubro de 2026.
Data de Assinatura: 15/04/2026.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro > REFemURA plafaaRt*42) 3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Temer) 0 0 8 b) 5 Paraná

DAQLO
RIO a ICUAPUPR

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
141/2024-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 76/2023-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA R DE MELLO MORELES INFORMÁTICA.

Aos 15 (quinze) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa R DE MELLO MORELES
INFORMÁTICA, com sede na Rua Expedicionário João Maria, nº 1027,
Centro, CEP 85.301-410, Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº.
07.161.411/0001-08, representada pelo Sr. RODRIGO DE MELLO
MORELES, portador da Carteira de Identidade RG nº. 7669.421-4 e CPF/MF
sob o nº. 033.606.569-89, resolvem aditar ao contrato original, de acordo com
as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a aquisição de equipamentos de informática e eletrônicos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 16 de abril de
2026 até 15 de outubro de 2026.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO Assado de toma digtapor
BOVINO:33348170' Bovino.33348170915
915 Cas ia AS 160007

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

R DE MELLO Assinado de forma digital por
MORELES DE MELLO MORELES
INFORMATICA:07161 Dosorammeneas tensos
411000108 bad

R DE MELLO MORELES INFORMÁTICA
Contratada

Testemunhas:

l- 2-



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação mi[Ro :
Contrato Administrativo nº. 141/2024-PMRBI

Pregão Presencial nº. 76/2023-PMRBI | e am
Terceiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execuçã Iv no

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: R DE MELLO MORELES INFORMÁTICA, com sede na Rua
Expedicionário João Maria, nº 1027, Centro, CEP 85.301-410, Laranjeiras do
Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 07.161.411/0001-08, representada pelo Sr.
RODRIGO DE MELLO MORELES, portador da Carteira de Identidade RG nº.
7669.421-4 e CPF/MF sob o nº. 033.606.569-89
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática e eletrônicos.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 16 de abril de
2026 até 15 de outubro de 2026.
Data de Assinatura: 15/04/2026.

ev car PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CONPI9S 7 Tra

ee rde Semi TO = Cm = Teor ri aii
ama o Miebeindelgeça o Pei

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNP 96 Se TIN

Rue de Senha DIO Como o Telas ri) siim
arm o obedeça Pei

para Publicação139/2024-PMRBI
Pregão Presencial nº, 76/2023-PMRBI

Terceiro Termo Aditivo - Prazo de Vigência e Execução
Esstraante: MUNICÍMO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estavo DO

postes Juridico de nho

Contratado NELSON BAVARESCO à BAVARESCO LTDA, com sede na ra
Sete de Setembro, nº 2525, Centro, CEP 85.301-070, Laranjeiras do Sul, PR,
inscrita no CNPJ sol 74.085.358/0001 -09, represe lo Sr NELSONBAVARESCO, “Caneira de Identidade RG ae. AMAM « CEM

ormática é eletrônicoa proroventos de is

Prot Perna dista
Quint Aditivo - Prai é Execução

MUNICÍPIO DE RIO BONITO "DO IGUAÇU” ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito públi te ato devidamente

e seu mandato «OVINO.
Coniado. SIMIONATTO & SANSICOLO LTOM, com sede na Arca
SaivadorRalmundo,º 24, CER 8540-000, cen, o Bono d Taça PR
iaserita no CNPJ sob nº. 02.007,368/0001-73, representada pelo 87. ANDR
SANSIGOLO, po asse: «

CesPEnuDA KU NIGIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
TEN VE Se Trama

Meets rio Como Tae SO
pr RR

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DOIGUAÇU PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CRPINS SE Tea ENPI NS Se Ta

Aee tdo Saeb 70 = Como Tea oram sasiato Roe Td Saembr 0 Coro Teefar ore sassito
amam MoBiodolmça  - Pumi esmo Mebeindeipeção Pai

Extrato de Termo Aditivo pars Publicação
ra Publicação 71/2022. PMRBI

141/2024.PMRBI 8/2021-PMRBI
Vigência e Execução
'O DO IGUAÇU, ESTADO DO

Quim: Aditivo — Prazo de Vigência e Execução
Constante MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público inter

pelo Prefeito Municipal, em pl
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: R DE MELLO MORELES INFORMÁTICA, com sede

nº 1027, Centro, CEP 85.301-41

ele a mar
de cédula de identidade me

jancher e. SEZAR AUGUSTO BOVINO,msmo: é CREME meia: ASSOCIAÇÃO DE SENHORAS DE CARIDADE DE
CARANiEIRAS DO SUL, pesos ju» 2.

pelo Sr.(a) RAFAEL DEOLIVEIRA, inscrito no CPF;
Oisto: O présente comiato tem por, objeto a prestação de serviços de

de Serviço de de Lo
a Idosos (IPI),

DO REAJUSTE: Em virtude da
passando o valor total do contrato de R$ 87.397,20 (oitenta é ste mi, rezento e noventa e ste
reis e inte centavos), para R$ 89.206,33 (alena e nove mi, duzentos e ses reis e ia e doiscentavos).
Data de assinatura: 15/04/2026,

do Oprazo de vi
06 (eis) meses, de 16 de abril de 2026

de outubro de 2026.
Data de Assinatura: 15/04/2026.

pelo Prefeito em pleno exercício de seu mandato é
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: A & H MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, inscrita no

07.828.736/0001-00, com sede na Rua XV de Novembro, 1078,
atada pelo Sr, ANDERSON

ma

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
TENIS Sa Trama

mera ambos o cmo o ra rem sesti
mma Miobeindripeçã  - Poui

para Publicação
3/2025 PMRBI

BI
Contratante: MUNICÍPIO DE
PARANÁ, pessoa jurídica de di

o nº 78.119, 328/0001-
Água Verde,

OBJETO: Prestação
igação de risco

DO PRAZO: Fi

(setenta e nove mil, trezentos é quinze reais é v
Data de Assinatura: 13/04/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
TONPI PES Tuas

Mme tde mendes TO = Cro o Tas e se
E]

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ENPI9S E Treat

Rae TdeSombrio Tagus
um Meeindoiçm Pei

de Termo Aditivo para Publicaç
Administrativo nº, 89/2024-PMRBI3/2023-PMRBI

Terceiro Termo Aditivo = Prazo de Vigência « Execução.
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de di ato devidamente

rocesso de Inexigibilidade

GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNP]
Rua Isabel A Redentora, 2356, Centro, CEP

Piohais, PR, neste ato representada pelo
c deTê à

RUDINAR' BARBOSA DOS REIS Taemidade

de Termo Aditivo para Publicação
Administrativo nº. 73/2022-PMRBI

encial 8º, 81/2021-PMRBI
Quinto Termo Aditivo -Pras ncia « Execução

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
sou jurídica de direito públi
e a

Comiratante
PARANÁ,

a: INDY COMÉRCIO de "AUTO PEÇAS LTDA, som sede à Ra
im d ão, 1.303, CEP 85301-230, Ceu

do sul, PR, lagoa aa NEI. toh 4.498/0001.51,
representada pelo Gt. GILSON PEDRO PASSARIN,

Objeto: Co de empr ESPIPR é CPEIME ob o
de pesquisa é de preços pela

Pública.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA « EXECUÇÃO: Fica pror
é execução do contrato por mais 12 (
de abril de 2027.
DO VALOR: Ovalor total coatratado passa a ser de R$ 33.785,80 (t
mil, setecentos e e cinco reais é oitenta centavos).
Da de Assinatura: 15/04/2026.

o prazo de vigência
il de 2026 até 15

a e três

DO PRAZO DE VIGÊNCIA é EXECUÇÃO: Fica protogado o pato de vil
06 (sei de 20 de abril de 2026 até


